
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

SEXTA-FEIRA, 11 UE AGOSTO DE 1989 BRASfuA-DF 

r---~~SENADO FEDERAL-------. 
Façosaber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 52, iníciso V, da Constituição, e 

eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N• 45, DE 1989 

Autoriza o Estado-de São Paulo, por intermédio da Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito externo no valor deUS$ 280,000,000.00 
(duzentos e oitenta milhões de dólares americanos}. 

Art. 1 • É o Estado de São Paulo, através da Companhia de Saneamento Básico dÓ Estado de São Paulo 
- Sabesp, autorizado, nos temos do art 52, inciso V, da Constituição Federal a contratar, junto ao Banco 
Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento - BlRD, operação de crédito externo no valor de 
US $ 280,000,000.00 (duzentos e oitenta rrulhões de dólares americanos), nas condições financeiras aprovadas 
pelo Banco Central do Brasil, destinada a apoiar o projeto de saneamento básico da Região Metropolitana 
de São Paulo e interior. 

Art. 2• Esta-resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 1 O de agosto de 1989.- Senador Nelson Carneiro Presidente. 

1 -ATA DA 107• SESSÃO EM 10 
DE AGOSTO DE 1989 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.2 - Mensagens do Senhor Pre­
sidente da República 

- N1170/89 (n9 .397!89, na origerli), re-i 
ferente à escolha do Senhor José Ferreira i 
Lopes, Ministro de Segunda Classe, da \ 
Carreira de Diplomata, para exercer a fun- ' 
ção de Embaixador do Brasil junto aos 

SUMÁRIO 

Emirados Árabes Unidos e, cumulativa-
mente, junto ao Estado de catar. . 

-No 171/89 (no 396/89, na origem), re­
ferente à._escolha do Senhor Antonio Car­
los.Diniz._de Andrada, Ministro de Primeira 
Classe, da Carretra de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil 
juntQ à_Jar:naíca, e, cumulativamente,junto 
às Baamas e a Belize. 

- N? 172/89 (no 398/89, na" Origem), re­
ferente à escolha do Senhor Luiz Mattoso 
Mala Amado, MiniStro de Segunda Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a 

função de Embaixador do Brasil junto à 
República da Coréía: - - _ 

- N' 173/89 (n• 399/89, na origem), rO. 
ferente à escolha do Senhor Tarcísio Mar­
dano da Rocha, Ministro de Segunda Oas­
se, da Carreira de Diplomata, para _exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto 
à República T ogolesa e, cumulativamente, 
junto à República do Niger. 

1.2.3 - Parecer 

Referente à seguinte matéría: 

.-
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EXPEDIENTE 
CENTRO GÚFICO'DO SENADO FEDERAL 

PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executívo 

DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado federal 

CESAR AUGUSTO JOSÉ DP SOUZA 
Diretor Administrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS DE BASTOS Semestral ................................................... NCz$ 9,32 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjur\to 

Exemplar Avulso ........................ -......... __ ..... NCz $ 0,06 . -
T1fagem: 2.200-exemplares. 

-Proposta de Emenda à Constituição Projeto de Lei do Senado n9 54, de 1989, 
n9l,de1989,qU:e"a!teraosprazosestabe- de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
lecidos no § 6-;>_do art. 14, para desincom- que dispõe sobre a alienação de imóveis 
patibilização do Presidente da República, residenciais de propriedade da Gnião, das 
dos Governadores de Estado, do Distrito entida_çjes da __ adminlstraçãp federal e das 
Federal e do_s Pre(eitos"-.___ ____ - - fund~ões públicas, localizados no Distrito 

Federal, Discussão encerrgda, voltando à 
1.2A - Leitura de expediente Comissão de Constituição, Justiça e Oda-
- Do Sr. Ministro da Agricultura lris R e- dania em virtude do recebimento de emen-

zende, refutando acusações, veiculadas das. 
em noticiário de órgão da imprensa, ares- Projeto de Lei da Câmara n9 148, de 
peito da possível omissão de S. Ex' nas 1984 (n9 401n9, na Casa de origefn), que 
importações de alimentos durante o Plano altera a redação do art J?_da_ Lei nç 6243, 
Cruzado. de 24 de setembro de 1975, que regula 

1.2.5- Comunicação da Presidên- a situação do aposentado pela Previdência 
da Social que volta ao trabalho e a do segu­

Visita ao Senado Federal do Presidente_ 
do Suriname. 

1.2.6- Discurso do Expediente 

-SE!YADOR RACHID SALDA!YHA 
DERZI- Comunicado do Ministro [ris Re­
zende, lido na presente sessão, refutando 
notícia_ de jornal, sobre_ sua proposta omis­
são na importação de alimentos durante 
o Plano Cruzado. 

1.2. 7 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 220/89, 
de autoria do Senador Marco Maciel, que 
regulamenta o artigo-lO da Constituição. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

rado que se vincula ao seu regime, após 
completar 60 _(seSsenta) anos de idade_. 
Declarado prejudicado. AQ Arquivo. 

Projeto de Lei da Cârriara n9 149; de 
1964 (n9 322179, na Casa de origem), que 
introduz alterações no art. 39 da Lei nç 

- -3.807, de 26 _de agostO de 1960 - Lei 
Orgânica da Previdência Social. Declarado 
prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei do_ Senado nç 35, de 1988 
-Complementar, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que intrOduz modificação 
na Lei 'Cõril.plementar n? 26, de 11 de se­
tembro de 1975, que unificou o PfS-Pasep. 
Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

1.3:1 -Discursos após a Ordem do 
Dia 

- SE!YADOR /'IELSO!Y WEDEKI!Y- -
Solidariedade aos suinocultores dos Esta­
dos do Paraná, Santa Catarina e Rio Gran­
de do Sul. 

1.3.2 - Comunicação da PresJdên-
cla · 

Término do prazo ·para apresentaçãO de 
emendas ao Projeto de Resolução n9 47, 
de 1989, que dispõe sobre a justificação­
~~ a1._1~ência às sessões nas _hiJ?óte~s- que . 
menctona. . 

1.4- ENCERRAMENTO 

2 - ASSOCIAÇÃO INIERPARIA­
MENTAR DE TURISMO 

Atas de reuniões da Coinissão EXeçUQVa_ -
do GtUpo Brasileiro-da Associação lriier­
parlamentar de Turismo. 

3-COMISSÃO DO DISTRITO FE­
DERAL 

ConvocaçãO dos Srs. Sénadores inte­
grantes da Comissão para a próxima re-u­

- nião, dia 15-8-89. 

4- ATAS DE COMISSÕES 

5-MESA DIRETORA 

6- ÚDERES E VlcE-ÚDERES DE 
PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da 1 07" Sessão, em 1 O de agosto de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária;· da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr_ Nelson Carneiro 

f,s 14 HORAS E 30MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

- Nabor Júnior- Leopoldo Peres --Aureo 
MeUo- Odacir Soares -O Java Pir~ -João 
Menez_es - Jarbas Passarinho -_Moisés 

Abrão - Carlos Patrocínio - Antonio Luiz 
Maya - João Castelo - Alexandre Costa -
João Lobo --Chagas Rodrigues ~Afonso 
5---ª_nC:ho __.;.. Od Sabóia de CaiValho -Mauro 
_!3_en~vides -José Agripino - Lavoisier Maia 
- Marcondes Gadelha - Humberto Lucena 

- Raimunâo Lira - Marco Maciel - Ney 
Ma(allhão- Mansueto de Lavor -João Lyra 
-Teotonio Vilela Filho- Francisco Rollem­
berg- Lourival Baptista-Luiz Viana -Juta~ 
hy_Magalhães_-Jos_é_ Ignácio Ferreira- Ger­
son camata -João Calmon - Nelson Çar-
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neiro - Alfredo Cãrripós -=--- Ronan Tito -
Mauro Borges -lram Saraiva- lrapuan Cos­
ta Junior - Pompeu de SoUsa_- Maurlcio 
Corrêa -Meira Füho - RoJ>e~o Campos-­
Márcio Lacerda - Mendes Canale - Rachid 
Saldanha Derzi-Wilson Martins-Leite Cha­
ves - Dirceu Carneiro ---:::_Nelson Wedekin 
-Carlos Chiarellí- José Fog~a. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista d~- presença acusa o compareçi­
mento de 53 Srs. Senador~s_. tlªvençlo núme­
ro regimental, declaro aberta sessão. 

Sob a pfoteção de _Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr.- 1 o Secretário ,irá- proceder à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo à deliberação do 
Senado a escolha de nomes indica­
dos para função cujo provimento de· 
pende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 170, DE 1989 
(No 397/89. na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se­
nado Federal: 

De confomidade com o Artigo sz-(item IV) 
da Constituição, tenho a honra de submeter 
á aprovação de Vossas EXcelências a escolha, 
que des_ejo fazer, do Senhor José Ferreira­
Lopes, Ministro de Segunda Classe, da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Bra_siljunto aos Emirados ka­
bes Unídos e, cumulativamente, junto ao Esta­
do de Catar, nos termos dos Artigos 56, § 
19 e 58 do Regu1amento de Pessoa1 do Serviço 
Exterior, baixadó pelo Decreto n~ 93.325, de 
to de outubro de 1986. -

2. Os méritos do Embaixador' José Ferrei­
ra-Lopes, que me induziram a escolhê-lo para 
o desempenho de_ssa elevada função, cons­
tam da anexa informação do MinJstério -das_ 
Relações Exteriores: 

Brasília, 9 de agosto de 1989. -José Sar­
ney. 

INFORMAÇÃO- __ _ 

Cuniculum - Vltae. 

Embaixador José_ Ferreira-Lopes 
Rio de Janeiro/RJ, 1 o de janeirO de 1933. 
Filho de Antônio Ferreira-Lopes e 
[saura da Encarnação Ferreira-Lopes. 
Diploma de Economia, Facufdade Nacional 

de Ciéndas EconômicaS, GBIRJ. 
Curso de História COtTipar"aâa-, Brasil-Por­

tugal do Real Gabinete Português de Leitura, 
Rio de Janeiro. 

'Curso de Pi"eparação à Cam!iia de Diplo· . 
mata, IRBr. - - --

Doutorado em Economia, Universidade de 
Ottawa. · - · -· 

Professor de Ec~nomi~ do Instituto Rio-
Branco. -

Segundo Tenente R/2, arma de Engenharia. 
Terceiro Secretárlo, 06 de outubro de 1961. 

_Segundo Sec~etário, mered~e~to, 30 de 
junho d_e 1966. 

Primeiro- SeCretário, merecimentO, 15 de 
_-agosto de 1972. · 

Cons.elhejro, merecimento, 30 de janeiro de 
!978. 

Ministro de Segunda Classe, merecimento, 
16 dejunho de 19B2. - -

---Assistente cio Secretário-Geral-Adjunto para 
Assüiltbs Econômicos, 
- 1970nl. 

Çhef~, interino, da Divisão de Feiras e J?;po­
siç.ões Comerciais, 1971/73. 

Chefe da Divisão da África-!, 1 980/86. 
Chefe, substitutO, do Departamento da Áfri­

ca, 1983/86. 
Ottawa, Tercéiro Secretário, 1963/66. 
Montreal, Chefe, interino, do SERPRO 

1963~ . .... . . ' 
Ottawa, Encarregado de Negócios, 1964. 
Ottàwã, Segundo Set-retár_io, 1966. 
Londres, Segundo Secretário, 1966nO. 
Londres, Chefe do Sepro, 1966!70. 
Londres, Primeiro Secretárlo, 1974/77. 
lóquio, Primeiro Secretário, 1977 na. 
Tôquio, Encarregado de Negócios, 1978. 
Tóquio, COnselheiro, 1978"/80. - --
Lomé, Encarregado de Negócios, 1981. 
Bissau, Encarr~_gáao de Negócios, 1982 e 

1983. . .. . 
Da(-es-Salaam, Embaixador 1987/89. 
Grupo de Trabalho para o Estudo das Rela­

ções Econômícas entre o BraSil e a Espanha, 
Rio de Janeiro, 1961 (asSessor)"." _ 

Grupo de Bitiibutaç:ão das Companhias ES­
trangeiras no Brasil, 1962 (seCretário-execu­
tivo). 

Sessão Brasileira da Comissão Mista Brasil­
Espanha, Madrid, 1962 (secretário). 

Confe-rência de Paz, ONU, Ottawa, 1964 
(membro). 

Comissão para o Estudo_ de Organização 
de Promoção Comercial do Brasil no Exterior, 
no Rio de Janeiro, 1967 (membro). 

Semana lntemacional do Couro, Paris, 1972 
(diretor-geral do pavilhão do Brasil). 

Seini~~rio _sobre Piomoç:ão Comercial em 
Feims e EXposições lntemaciclnais, OEA, Bue-
nos AJres, 1972 (participãnte). -
___ ~~!~ão IndUstrial Brasileira, Georg-etw~on, 
1SI72 (dírefor-geral). . -- ~--- . : 

Exposição Industrial Brasileira, CaraCas, 
1972 (diretor-geral). · 

Conferência da Universidade de Brasflia, pa­
-ra "Problemas EconÇmicos Brasileiros So-­
ciais, Contemporâneos e- Comércio Interna· 
dona I'' 1970/7 4. 

Conferencista do CEUB pat-a "Hist<S"ria do 
Pensamento Econômico", 1970n4. 

Conferencista" dã UDF pá r a "T eõfia do De­
senvolvimento Econômico", 1970/74. 

. I Reunião_ da Comis_s_ão_Mista Brasii..:N_igéria, 
[agos, 198f, (merilbror --------- ---- --- _ 

lii Reuniã_o _da Comissão Mista Brasil-Sene-
gal, Dacar, 1981--(lljeffi&ro)._ __ 

·.Missão do Corpo Permanente da Escola Su­
perior de SJuerra a Lagos, Dacar e Abidjan, 
1982 (membro). 

Otcie!Jl de Rio Branco, Gtande Oficial, Bra­
sil 

Ordem dO Mêi-ito AerOn-áutico; oraOde -ofi-
cial, Brasil. - -

Ordem do Mérito Naval, Oficial,_ Brasil. 
Medalha Lauro MüJler, BrasiL 
Ordem do Mérito Agrícola da Costa do Mar­

fim. 
"Member of the Victorian Order··; Reino 

Unido. 
O Embaixador José Ferreira-topes se en­

contra nesta data no exerdci9_ de suas funções _ 
de Embaixador do Brasil junto à República 
Gnida da Tânzania. 

. S~cr~taria de Estado das Relações Exterio· 
res; de 1989. -Sérgio Barbosa Seira. - Che­
fe do Departamento do Serviço Exterior. 

(À Cori-iiSsão de Relações ExteriÕiés e De­
-{esa Naciqnal) 

MENSAGEM N•, 171, DE 1989 
(N9--396l89, na origem) 

_ Excelentíssimos Senhores Membros do Se­
nado Federal 
-~De . .conformidade com o Artigo 52 (item 
IV) da ConStituição, tenho a honra de submeter 
à aprovação de Vossas Excelências a escolha, 
que deSejo fazer, do Senhor Antonio Carlos 
Diniz de Andrada, Ministro de Primeira Oass"e, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à Jamaica, 
e;:- cumulativamente, junto às Bahamas e a 
Belize, nos termos dos Artigos 56 e 58 do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, 
baixado pelo Decreto no 93.325, de 01_de outu­
bro de 1986. 

2. Os MéritOs do Emb_aixador Antonio Car­
los Diniz de Andrada, que me induziram a es­
colhê-lo para ·a--desempenho dessa elevada 
função, constam da anexa informação do Mi­
nistériO das Relações Exteriores. 

Brasília, 9 de agosto de 1989. -José Sar· 
ney 

INFORMAÇÃO 

Cuniculum Vitae 

Embaixador Antonio Carlos Diniz de Andra­
da 

- Rio deJaneiro/RJ, 21 de novembro de 1932. 
Filho de Antonio Carlos Lafayette de Andra· 

dae --

Maria Hilda Dii-tíz de Andrada: 
Bacharel em Direito, PUCJRj. 
Cui.So-de Aperfeiçoamento de Diplomatas, 

IRBr. 
· Cônsul de T er<::eira Classe, concurso, 23 de 
junho de 1955. 
- Seg-undo Secretário, merecimento, 06 de 
outubro de 1959. - -

Primeiro Secretário, merecimento; 14 de 
·abril de 1 964. 
--Con-selheiro, titulO, 13- de fevereirO de 1967. 

Ministro de SegUrida Classe, merecimento, 
13 de dezembro de 1972. __ 

- ·_c JVl.inistro -de Priin"éira Classe, merecimentO, 
16 de junho de 1.988. 

Assistente do Chefe da Divisão Cultural. 
1955. 
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Oficial de_ Gabinete do Ministro de EStado, 
1955/58. 

Assistente do Chefe da Divisão da Europa 
Ocidental, 1964/66. _ · · · . · 

Chefe da Divisão da África, 1966/67. 
Chefe da Divisão da Europa Oriental, 

197Jn2. 
Chefe da Divisão da Europa-li, 1973. 
Munique, VicE!-Cônsul, 1958/59. 
Munique, Encarregado, 1959. 
Munique, Cônsul-Adjunto, 1959/60. 
Bonn, Segundo Secretáiio, 1960/64. 
Viena, Conselheiro, 1967/71. . · 
Viena, Encarregãdo de Neg6c!os, 1969/70. 
Bonn, Ministro-ConselheirO, 1974/77. 
Bonn, Encarregado de Negócios, 1976/77. 
Isiambad, Ernbaixailor, 1977/89. 
Missão Especial às solenidades de posse 

dO Presidente do Peru, 1957 (assessor). 
COmitiva dO Ministro de Estado das Rela­

ções Exteriores em Visita a6 Peru, 195 7 (asses­
sor). 

XU Reunião do Comitê Juridico da OACI, 
Munique, 1959 (asseSsor}. 

Missão Comercial a Paises da África, 1966 
(assessor). 

Il Coiigr6>5o InternaCional do Processamen· 
to de Dados, Viena, 1969- (partícipante). · 

Comissão de CoOrdenação da Política de 
Compras no Exterior, Ministério da Fazenda, 
1972 (asSesSOr).· - -

Medalha Mérito Tamandaré, Brasil. 
Ordem do Rio Brailco, Gfã.::Cruz. Brasil. 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz, República Fe-

deral da Alemanha. 
O Embaixador Antonio Carlos Diniz de An­

drada, se encontra nesta data no exercício de 
suas funções de_ ErrÍbaixador do .Brasil junto 
à República Islâmica do Paquistão. 

Secretaria de Estado das Relações Exterio­
res, de 1989.-SeigloBarbosaSerra. Chefe 
do Departamento dó Serviç-o Exterior. 

(À Comissão de Relaç6es Exteriores e 
Defesa Nadonal) 

MENSAGEM N• 172, DE 1989 
(N' 398/89, na origem) 

Excelentíssimos-Senhofes Membros do Se­
nado Federal: 

De conformidade com ô Artigo 52 (item 
IV) da Constituição, tenho a honra Qe submeter, 
à aprovação de Vossas Excelências a escolha, 
que desejo fazer, do Senhor Luiz Mattoso Maia 
Amado, Ministro de Segunda Classe, da Car~ 
reira de Diplom~. para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da 
Coréia, nos termos dos Artigos 56 e 58 do 
Regulamento de Pessoal do Servlço"Exterior, 
baixado pelo Decreto n"_93.325, de 19 de _outu­
bro de !986. 

2. Os méritos do Ministro Luiz Mattoso 
Maia Amado, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa infOrmação do Ministéri.o 
das Relações Exteriores. - · 

Brasília, 9 de agosto d_e 1989. -José Sar­
ney. 

. INFORMAÇÃO 
---cumculum Vltae 

Jl!linistro Luiz Mattoso Maia Amado 
Rio de Jane[roiRJ, 12 de setembro de 1939. 
Filho de Gildásio Amado e 
Man1ia Mattoso Maia Amado. 
cUrso de Preparação à Carreira de Diplo· 

mata, IRBr. 
N Curso de Altos Estudos, CAE. 

- -CUrso de Treinamento para Chefes de Seta· 
res de Promoção Corneréial. 

Te.çceiro Secr~táriõ~ Q_4_- de novembro de 
1963. 

Segundo Secretá'rio, antiguidade, 22_de no· 
vembro de 1966. 

Prinleiro Secretário, ffierecimento, 04 de ja­
neiro de 1973. 

COnselheiro, merecimento, 12 de junho de 
197a 

Ministro de Segunda Oasse, merecimento, 
22 de_ dezembro de 1982. 

Assistente do Chefe da Divisão de Difusão 
Cultural, i 965/66. : . - - . -

-ASsistente do Chefe dã Divisão da América 
Meridional I, 1973n6. 

Assessor do Chefe do Departamento das 
Ain&icas, 1976n9. 
- Chefe da Divisão de Fronteiras, 1978n9. 

Milão, Vice-Cônsul, 1966. 
- Milão, CônsUI~Adjunto, 1967/68. 

Rabat, Encarregado de Negócios, 1967. 
Milão, Encarregado, 1967/68. 
Ad.dis-Abeba, Segundo Secretário, 1968. 
Estocolmo,-Segundo Secretário, 196Bn2. 
Estocolmo, Chefe do Setor de Promoção 

Comercial, 1968n 1. 
EStoColmo, E"nCarfegado de Negócios, 

1971. 
Oslo, SeQUi1d6 Secretário, 1971. 
Montevidéu, Segundo Secretário, 1971/74. 
Montevidéu, Encarregado de Negócios, 

1972. 
Mon-tevidéu, Chefe do Setor de Promoçáo 

Comercial, 1971n4. 
Oslo, Primeiro Secre"tário, 1975. 
Tóquio, Primeiro Secretário, 1976. 
La Paz, Primeiro Secretário, 1977. 
La Paz. Encarregado de Negócios, 1977. 
Buenos Aires, ConSelheiro, 1979/82. 
Buenos Aires, Encarregado de Negócios, 

1979, 1981, 1982, 1983, 1984 e 1985. 
Buenos Aires, Ministro-Co.nselheiro, 

1982/85. 
Vaticano, Ministro-ConselheirO, 1985/86. 
Vaticano; Encarregado de Negócios, 

1985/86.- ~ - --- --- -
__ Pequim, Ministro-Conselheiro, 1987/1989. 

Pequim, Encarregado de Negócios, 1987 
e 1988. · · 

XVII Assembléia Mundial de Saúde, Gene~ 
bra, 1964- (niembro). · 

Festival do Cinema, Mar de! Plata, 1965 
(chefe). 

XY e XX Festival Internacional de Cinema, 
Berlim e Cannes, 1965 e 1966 (chefe). 

Geicine, 1965/66 (reprêsentante do MRE). 
Seção Brasileira_ da Comissão Mista do 

Ac.oril.o de ÇQ~Pfodução Cinematográfica en~ 
tre o Brasil e a Espanha. 1965/66. 

Comissão Especial do IV Centenário do Rio 
de Janeiro, 1965 (membro). -

Comissão de Seleção de Filmes Brasileiros 
para Os Festivais Internacionais do Cinema, 
1965/66 (secretário-executivo). _ -~- _ 

Seção Brasileira da ComisSão Mista Uru­
guaio-Brasileira para intercâmbio cornercíal, 
Montevidéu, _1972 (delegãdO). - -- -

Comitiva Oficial do Presidente aa República 
ao encóntrõ ehtre Os chefes de Estado do 
Brasil e do Uruguai, Rivera, 1975 (membro). 

IV Conferência da ComissãO MiSta Brasilei~ 
ro~Francesa de Demarcação-da Fronteira, 
Brasílía, 1978 (delegado). --

Xf Reunião de Chanceleres dos Países da 
Bacia _do Prata, Buenos Aires, 1980 (delega~ 
do). 

Reunião do Grupo de Trabalho sobre Coo­
peração Econômica (inclusive Turísmo) dos 
Países da BciC:Jci dO Prata, -Buenos Aires, 1981 
(chefe). -

Reunião do Grupo de Trabalho sobre Trans­
porte dos Países da Bacia do Prata, Buenos 
Aires, 19"81-(chefe). - -

Medalha LaUro Müller, Brasil. 
Ordem de Maio ao Mérito, Comendador, 

República Argentina. 
Ordem do Ubertador San Martin, Grande 

Oficial, República Argentina. 
O MinistrO Luii Mattoso Maia Amado se en­

contra-nesta-data no exercfçi_o de suas funções 
de M.inistro~Conselheiro na Embaixada do 
Brasil em Pequim. 

Secretaria de Estado das Relações Exterio-
res, ·de _ ____ de 1989, Sérgio 
Barbosa Serra, Chefe dO Departamento do 
Serviço Exterior. 

(À Comissão de Relações Exten'"ores e 
Defesa Nacional) 

MENSAGEM Ni 173, DE 1989 
(N• 399/89, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se~ 
nado Federal: 

De conformidade com o artigo 52 (item 
N} da Constituição, tenho a horua de submeter 
à aprovação" de Vossas EXcelências a escolha, 
que desejo fazer, do Senhor Tarcísio Marciano 
da Rocha, MinistrO de Segunda Classe, da Car~ 
reira de Diplomata, para exercer a fuflção de 
Embaixador do Brasil jUnto à República T ogo~ 
lesa e, cumulativamente, junto à República do 
Niger, nos termos dos arts .. 5.6, § }9 e 58 do 
Regulamento de Pessoal do_ Serviço Ext~rior; 
baixado pelo Decreto n? 93.325, de }9 de outu~ 
bro de 1986. 

2. Os méritos do Embaixador Tarcísio 
MarcíanO da Rocha, qUe me induiirain a esco­
lhê~lo para o desempenho dessa elevada fun~ 
ção, constam da anexa informação do Miriis~ 
téiio das Reia.ÇOes Exteriores. -

Brasília, 9 de-ã.gosto de 1989. -José Sar­
ney. 

INFORMAÇÃO 
Cuniculum Vltae 

Embaixador Tarcísio Marciano da Rocha 
Jeceaba/MG, 16 de dezembro de 1934. 

--:-::-
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Filho de João Marciano da Rocha e 
Marieta Maria da Conceição. 
Bacharel em Filosofia FF/UFMG. 
cursos de Extensão Universitária em Hist6M 

ria e PsicoJogia, UFMG. 
Curso de PreparaÇãO_ã_ Carreira de Diplo­

mata, IRBr. 
Professor de Latim e Português, Academia 

de Coinércio V"!Sconde de CãyrU,_ 1953/54. 
Professor de Prática Consular; IRBr, 1973. 
Cônsul de Terceira Oasse, 15 de_ abril de 

1961. 
Segundo Secretário, antigüidãdi, 3 de maio 

de 1965._ 
Primeiro Secretário, merecimento, 31 de 

março _de 1972. -
Conselheiro, merecimento, 18 de agosto de 

1975. 
Ministro de Segunda Oasse, merecimentO, 

12 .de dezembro de 1979. 
Chefe, substituto, da Divisão de imigração, 

1961. 
Assistente do Chefe_ do Departamento Con-

sular e de Imigração 197ln3. -
Assistente do Chefe-do Departamento COn­

sular e Jurídico, 1973n6. 
Chefe da Divisão_ de Feiras e Turismo, 

1979!81. 
Agregado, 1981/85. 
licença Especial, 19-09-88 a 20-09-89. 
Genebra, Delegação Permanente, Terceiro 

Secretário, 1963/65. 
Genebra, Chefe do SerViço- de Imigrantes, 

1964166. 
Genebra, Delegação Permanente, Segundo 

Secretário, 1965/66. ·· 
Genebra, Encarregado de Negócios, 1966. 
Tóquio, Segundo Secretário, 1966/68. 
Tóquio, Chefe do Serviço de Imigrantes, 

1967/68. 
Tô"quio, Encarregado de Negócios, 

1967/68. 
São SàJVãdOf-, "S€gúndo SeCr"êtário, 

1968171. . 
São Salvador, Encarreg.:i:do de Negócios, 

1968170. 
Genebra, Cônsul, -1976n9~_--_ 

Trípoli, Embaixador, 1985/88~ 
Malta, Embaixador, cumulativamente, 

1986/88. 
Grupo de Trabalho de Exame da Legislação 

sobre o Tratatr"iêfttol\lfandegário das Baga­
gens de Imigrantes, 1961 (secretário). 

XVJU Sessão do Coffiitê Executivo e X:V Ses­
são do OME; Genebra; 1961 (inf:ffibro). 

Coiifefêndà G'ei-al da AIEA~Víen-a; f96r(ie­
presentante do MRE). 

Vll Sessão do Comitê de Orçameritõ e Fi­
nanças, XXI Sessão do Comitê Exe_cutivo e 
XIX SeSsão do Conselho do C!ME, Genebra, 
1963 (membro). -

XXII, XXID e 'XYN Sessões do Conselho do 
CIME, Roma e Genebra, 1964 (membro). 

XI, XII e xm Sessões do_ Comitê ExeCutivo 
do ACNUR. Genebra, 1964 (membro). 

X XI, XII e XI][ Sessões de Finanças do Co~ 
mltê Executivo do CfME, WaShingtOn e Gei1e­
bra, 1964 e 1965 (delegado). 

XIX Sessão do" Si.Jbi:oinitê- de Orçamento 
e Finanças do CIME, Genebra, 1966 (dele-· 
gado). 

I! Reunião da Comissão Consultiva da OIT, 
San SãJvador, 1969 (delegado). 

XXXIX Sessão do Comitê Executivo e XXXIV 
Sessão do Conselho do C!ME, Genebra, 1971 
(delegado). 

Reunião das Juntas de Governadores do 
Fundo Monetário lnternacional e do Banco 
liitemacional de Reconstrução e Desenvolvi­
mento, Toronto, 1982 (delegado), 

XXXVlii Sessão Anual das Partes Contratan­
tes cio Acordo Geral-de Tarifas_Aduaneíras_ e 
Comérdo; Genebra, 1982 (delegado). 

XXXVIII Reunião Anual Conjunta das Assem­
bléias de Governadores do Fundo Monetário 
Internacional do Banco Internacional de Re­
CO!istruç~o_e Desenvolvimento e dos Comftês 
Interinos e de _Desenvolvimento, Washington, 
1983 (delegado). 

Conferência Especializada Extraordinária 
da OEA Sobre Financiaffiento Externo~ Cara­
cas,1983 (delegado). 
- Reuniões no âmbito do Acordo Geral sobre 

Tarifas Aduaneiras e Comércio, do Grupo ad 
hoc sobre Implementação do Acordo sobre 
Práticas_ Anti-Dumping, do Grupo de Peritos 
sobre Cálculo de Subsídios e do Comitê sobre 

- Subsídios e Direitos Corl-)pens8tórios, Gene-
bra, 1983 (delegado). _ 

O Embaixador Tardsto Marciano da Rocha 
se encontra nesta data em gozo de Licença 
ESPecial. 

Secretaiia de Estado das Relações Exterio-
res, de de 1989. - Sérgio 
BarboSa Serrã, Chefe- do Departamento do -
Serviço Exterior. 

"(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nadonal.) 

Parecer 
_.l"l\RECER N• 145, DE 1989 

___ Da_ Comissão incurribida de apreciar 
<:1 Pá:;p~_de Emenda à Coflstitulção nP 
01, de 1989, cjue "altera os prazos ~stabe­
/ecidos no§ 6? dÕ art. 14, para desincom­
"patibUização do Presidente da República, 
dos Governadores de Estado, do DiStrito 

__ F_eder~ e __ dos Prefeltõs': 

Relator: Senador Moisés Abrão 
De autoria do Senador João_ Menezes e de 

outros ilustres parlamentares do Senado Fe­
deral, foi apresentada a Proposta de Emenda 
à Constituíção n9 01, de 1989, que visa a esta­
belecer uma redução do prazo para desincom­
patibilização de postulantes a cargos públicos. 

Analisados os pressupostos constitucionais 
que condicionam as propostas de emenda à 
Constitufção, conclui-se que a proposição em 
lide não apresenta vício, devendo, SMJ, pros~ 
seguir sua tramitação. 

Sala das Comissões, 1 O de agosto de 1989. 
.=:.. Francisco ROllemberg, Presidente - Moi­
sés Abrão, Relator - João_ Menezes - Ro­
berto Campos - Cid Sabóia de Cârva/ho -
Leopoldo Peres- Chagas Rodrigues, Vencido 
-:.....:.MárCioLiÍCerda-Maur!Cio Córr~a, vencido 
-.Mauro Benevides. 

O SR. PRE511lENTE (Nelson Carneiro) 
_~"O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, expediente que vai ser lido 
pelo Sr. 19 Secretário. -

É lido o seguinte 

C/ne 373 · 
Brasília, 1 O de agosto de 1989 

Exmç Sr. _ 
Senador -Nerson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasllia-DF 

Há algum tempo leio na imprensa e, hoje: 
li em O Globo noticias transmitidas pela Co­
missão Parlamentar de Inquérito do Senado 
Federal que trata das importações de alimen­
tos durante o Plano Cruzado e que dizem estar 
eu~ out,rns MiDi_s_tros de Estado sob a iminên­
cia de sermos indiciados por supostas irregu· 
laridades naquelas importações. 

SegUndo as notícias, no mettcªso, _o indicia­
mentõ seria por omissão nas importações. na­
quele momento definidas dentro da ~stratégia 
de manter o Plano Cruzado. 

Digo a V. El'<." _que nunca fui omisso em 
minha já longa vida pública. 

Não posso aceitar sequer a insinuação de 
omissãp, parttda de quem quer que seja, e 
ainda_ menos de uma instituição com a tradi­
ção que tem o Senado da República, uma 
vez que, ao assumir o Ministério da Agricultura 
em 14 de fevereiro de 1986, encontrei já deci­
dida pelo Conselho Monetário Nadonal a 

JT'!P.ior parte das importações, Posteriormente, 
integr-ando O Con~elho lnterministerial de 
AbaStecimento, aceitei apenas a~ imPortações 
então necessária$ ao abastecimento do mer­
cado interno naquele momento. 

Tanto não sou omisso que jamais dei trégua 
no combate à corrupção. Como respórisável 
pelo Ministério da Agricultura determinei a pri­
são admiriistrativa de 17 empresários que pro­
vocaram Prejuízos ·à coisa pública, exercendo 
poderes que, como Ministro <:fe Estado, eram­
me concedidos pela Constituição dã época. 

Tanto não sou omisso que, como Ministro 
da Agricultura, assinei 1 O exonerações, a bem 
do Serviço Público, de funcionários corruptos. 

Nunca deixei sem a devida apuração nenhu~ 
ma d~núncia de irregularidade adminiStrativa 
que e-steve sob minha _'alçada. 

Não po~so - e não devo - agora resig­
nar-me com o fato de. qualquer decisão da 
r.eferida CP!, ou fnesrho mEmçào a minha pes~ 
so_a em suas deliberações, seja adotada sem 
o devido referendo do_Pienário do Senado Fe­
deral, uma vez que o relator da mencionada 
Comissão é-meu notório inimigo pessoal, co­
mo é do conhecimento da maioria dos Senho­
res SenadoreS ç da unanimidade dos integran­
tes da Comissãb. _ 

Muito menos, Senhor President~. posso ad­
mitir que a CPI transmitaà opinião pública su­
postas deliberações que a própria Comissão 
sequer ainda apreciou. 

Certo da.__atenção-de V. EK"_, externo o meu . 
apreço e admiraÇão pelo Senado da Repú­
blica. - !ris Rezende Machado, Ministro_ da 
Agricultura, 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O expedtente hdo vat à pubhcaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameirol 
- Srs. Senadores._à_s 15 horas visitará o Se na· 
do Federal o Presidente do Suriname, ora em 
Brasilia. S. & seiá fecebido, como é o seu 
desejo, no Salão Nobre da Casa. 

Creio que é nosso dever recepcioná-Io cõ­
mo Chefe de um Estado vizinho e com quem 
o Brasil mantém as melhores relações. 

De modo que, se não houver oposição do 
Plenário, suspenderei esta sessão até _às 15 
horas e 30 minutás.. S. EX" chegará às 15 ho­
ras, e às 15 horas e 30 minutos já deverá 
estar na Câmara dos Deputados. Então, às 
15 horas e 30 minutos restabeleceremos a 
sessão, para que os oradores_ se pronunciem. 

Convido os presentes a me acompanharem 
ao Salão Nobre da Casa, às 15 horas, para 
receber o Presidente do Suriname e sua co­
mitiva 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi-Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem, para co­
mentar o oficlo que o nobre_Minis-tio Íris Rezen­
de acaba de dirigir a V. Ex' --

0 _SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
-"Coflcé-do a palavra ao nobre Senadci"i"~ 

O SR. RACHID SALDANHA DERZI 
(PMDB - MS. - Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, realmente é es­
tranhâvel que a ComisSão nãO tenha tomado, 
até agora, nenhuma medida acusatória, ne­
nhuma deliberação, uma --comissão Parla­
mentar de Inquérito que se estende há mais 
de um ano, para apurar fatos que realmente 
acredito tenham havido. 

Assisti ao depoimento do nobre Ministro fris 
Rezeride na ComiSSão Parlamentar de Inqué­
rito. S. Ex" foi absolutamente- isento. Relatou 
com a mais alta dignidade todos os fatos, ne­
nhum deles se passou na sua administração, 
foi elogiado por inúmeras pessOaS que ãlresti­
veram, inclusive pelo Sr. Presidente da Comis­
são.Todos ~s Membros teceram altos elogios 
ao Ministro !ris Rezende, pela maneira como 
S. Ex" se houve na_Comissâo Parlamentai de 
Inquérito. Porém, estranho que, antes mesmo 
de a Comissão divulgar a conclusão de seus 
trabalhos, a imprensa tenha publicado seus 
resultados, 

S. Ex" diz que o Relator da Comissão, polí­
tico de Gciás. é seu inimigo pessoal e se está 
valendo da função de Relator para atingir um 
homem da mais alta dignidade e que, por 
isso mesmo, hoje Verif merecehdC:i" O i-es[ieitõ 
de toda a Nação, pelo modo como se tem 
mantido no- Ministério. Entendo íf1Justas as 
acusações. 

Congratulo-me com V. Ex~, Sr. Presidente, 
por ter dado à Ca_sã conhecimento desse Ofi­
cio, para nos livrarmoS da míníma Suspeita 
que possa,haver sobre a atuação desse ex­
traordinário Ministro, um homem digno, ho­
nesto,- e que nos merece o maior respeito. 
O Sr. Íris Rezende ê o Ministro da Agricultura 
que mais tem atendido à zona rural brasileira. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A- Mesa. como é do seu dever, mandou 
proceder à leitura do documento, que é assi­
nado pelo Sr. Ministro da Agricultura, sem en­
trar no mérito das acusações. O que houve 
até agora e S. Ex" a isto -se refere - foi um 
n61içiárlo de imprEinSã.Nem sequer o=relatório 
foi publicado. S. Ex• apressou-se em esda­
_re_cer _a -sua posição e, em respeito à honora­
bilidade p€sso'al do Titular da Pasta -clã Agricul­
tura, a Mesa determinou qUe fiQurasse nos 
Anais a carta ·qué -s. EX'. endereçoU a _esta 
Presiclência. Não entra no mérito e não julga 
sequer o Senador ao qual V. Ex• a:caba de 
se referir como adversário político. Não acre­
dito -_V. Ex• me permita - que o nobre 
senãaor Relator da matéria se tenha valido 
dessa condição para fazer ·qualquer restrição 
pessoal-Daí por que acolho o esclareCimento 
de S. Ex• Creio cjue nosso devei- era este. Cum­

_prímo-lo. Vamos esperar que a Comissão pU­
blique seu relatório, para que sobre ele teça­
mos maJores considerações. 

Por enquanto, foi apenas uma notícia de 
jomaf. (PaUSa.) -

Atendendo à decisão .anterior, vou suspen­
der a sessão.-

ConVido os Srs. Senadores para, dentro de 
cinco minutos, recepdonarmos o Presidente 
do Su.rinarile, no Salão Nobre desta Casa. Em 
seguida, a sessão será reaberta. 
- Está Suspensa a· sessãO. 

(Suspensa às 14 horas e 54 minutos, 
a sess§o é reaberta às 15 horas e 52 mi­
nutos.) 

O S~ PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está reaberta a sessão. 

S_ob~e a mesa, prQjeto de lei que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido_ o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 220, DE 1989 

_-Regulamenta o artigo 1 O da Constitui~ 
ção 

_Q~Co_og-r'éSsO_Nacional d_ecreta: 
Art. 1o As instituições_de Previdência So­

cial sefão geridas por um Conselho Diretor, 
constituído de seis membros, com mandato 
de cinco·anos, tenâo a seguinte composição: 
I- dois representantes do Governo Fede­

ral, nomeados pelo Presidente da República,· 
11-dois representantes das categorias eco­

nômicas; 
m - um representante das categorias pro­

fissionais; 
N - um representante -dos aposentados 

e pensiOnistas da Previdência Social. 
§__ _1 ~ Os representantes das categorias se­

rào eleitos, cada um, pelas respectivas confe­
derações em conjunto, em reunião na qual 
cada confederação rep~esentar-se-á por um 
delegado eleitor, escolhido pela respectiva di· 
reto ria. 

§ 2'1 O representante dos aposentados e 
pensionistas será indicado pela respectiva en­
tidade associativa de âmbito nacional. 

§ 31 Cada membro representante terá um 
suplente, nomeado ou eleito pela mesmc:~ for­
ma que os titulares. 

Art. 2~ Caberá a cada COnSeJllo Diretor 
escolher, por eleíÇão entre seUs rileinbroS, um 
Diretor Executivo. 

Art. 3o COmpete ao Conselho Diretor for~ 
mular a política administrativa da instituição, 
e especialmente:_ 
I- elaborar a proposta orçamentária anual, 

bem corno as respectivas alterações; 
IJ- acompanhar e avaliar a execução orça~ 

mentária e-financeira; -
111 ...:.._organizar o Quadro de pessoal, de acor­

dÔ com o orçamento aprovado; 
IV ----:-:- autorizar a admissão; demiss_ão, pro­

nibçãb e movrmentação de_ servidores; 
V - aprovar as normas administrativas e 

operacionais da instituição; 
VI - rever as próprias decisões. 
Art. 4c Ao Diretor Executivo cabe cumprir 

e fazer cumprir as deliberações do Conselho 
Diretor e dirigir os serviços administrativos da 
instituiÇão. 

Art. _59 O Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, institUído p-ela Lei no 5.107, de 13 
de setembro de 1966, e o Fundo de Partici­
pação PIS-Pasep, instituído pela Lei ComPle­
mentar n~ 26, de 11 de setein5ro de 1975, 
serão geridOs, cada qual, por um Conselho 
Diretor, constituído de nove membros, com 
mandato de três anos tendo a s_eguinte com­
poSição: 
1- um representante do Governo Federal 

nomeado pelo Presidente da República; 
Il - um representante dos Governos Esta­

duais, riomeadõ pelo Presidef\l:e da República, 
com base em indicação dos representados; 

Ill- um representante dos Governos Muni­
çipais, nomeadO pelo Presidente da RepúbUca, 
com base em indicação da Associação Brasi­
leira de Municípios; 

IV -três represe"ntanfes daS categorias eco-
nômicãs; _ _ 
V- três represéntantes das categorias pro­

fissionais. 
Parágrafo únie.o._ No caso do Conselho Di­

retor do Fundo de PartiCipação PIS-Pasep, um 
dos representanteS das categorias profissio­
nais deverá representar os servidores públ_icos. 

Art. 69 Aplicam-se áos Conselhos Direto­
res a que se refere o artigo anterior, no que 
couber, as demais normas relativas aos Con­
s~lho.S DiretoreS das Instituições de PreVidên­
cia Social 

Art. _79 Q_Presidente_da República regula­
mentãrá _o dispoStO nesta 1ei rio prãzo de Ses­
senta dias, a contar da data de sua promul­
gação. 

Art._ 8?- Esta lei entra ein vigor ria dáta de 
sua publicaçãO. _ - -

Art. 9? Revogam-se as dispo~içõe-s em 
contrário. 

Justificação 

A democracia deste finai de milênio é mai?: 
do que a democracia da representaç_ão: ela 
o é, sobretudo, a_ democrc;lci_a da participação. 

Esta é, ria minha opinião, a grande marca 
de nossos tempos no plano político, por força 
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do sopro do moderno liberalismo que varre 
o mundo. 

Para que toda essa proposta partidpativa 
- que ocorre em todo 9- mundo, inclusiv~ 
no leste europeu - se opere, é fundamental 
que se criem mecanismos legais que o mate­
rializem. 

Convém, pois, qtie medidas concretas, co­
mo as previstas neste projeto, sejam adotadas, 
mormente no campo de específico interesse 
da sociedade. E ptevídênda social- ou segu­
ridade social, para usar expressão consagrada 
na nova Constituição - constitui algo funda­
mental para o cidadão de todos o níveis e 
atividades. A coletividade tem a obrigação de 
contribuir para a sua manutenção, _como um 
encargo coletivo e como um princípio de justi­
ça social. Mas istQ não. dá_d_in::ito ao __ Est_a_do 
de usá-Ia para os seus próprios fins. Por tsso 
mesmo, é indispensável que o dinheiro da Pre-_ 
vidência e das Instituições previdenciárias seja, 
no mínimo, gerido e a_dmtntstr~do paritaria­
mente pelos contribuintes_. A gestão, portanto, 
da previdênda, deve _estar .$Ubmetida ao co­
nhecimento e_control~. de seus interessados, 

A nova Constituição, aliás, abre a porta para 
tal providência ao estabelecer no seu artigo 
1 O, dispositivo para-cuja formulação concorri 
com emenda, que 

"É assegurada a partldpação dos tra­
balhadores e empregados nos colegiados 
dos órgãos públicos em que se_us interes­
ses profisslonahf ciu previdenciários se­
jam objeto de discussão e Qelíberaç:ão." 

Essa participação hoje inexiste no âmbito 
das Instituições de PreVidência Soda!, e apre­
senta-se meramente simbólica- porque não 
paritária-na gestão do FGTS e-do PlS-Pa_sep. 
Assim sendo, urge criar mecanismos legais 
e institucionais que propiciem uma real co­
responsabilidade entr.s:. g Estadq, _os_ empre­
gados e os trabalhadores na formulação de 
políticas _e n~_gestão operacional desses orga­
nismos públicos. 

Estes, pois, fundamentos da presente inicia­
tiva que objettva dar pronta eficácia a um man­
damento constitucional do maigr alc.;tnce so­
cial. 

Sala das SessÕE:s_._10 de ___ agosto de 1989. 
-Senador Marco Ma<:íel. 

LEOISLAÇÁO ClT ADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O projeto lido será publicado e remetido 

· à comissão competente. 

· COMPARECE<1 t>WS OS SRS. SE!YAOO­
RES: 

_Carlos De'Carli- Ronaldo Aragão- A.I.mir 
Gabriel - Hugo Napoleão - Ruy Bacelar -
lt:Jmar Franco -::Jorge Bomhause"n;. 

, O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Disc_ussão, em turno único__. do Projeto 
de Lei do Senado n~ 54, de 19&9, de auto· 
ria do Senador Maurício Corrêa.. que dis· 
põe sobre a alienação de iméveis residen-

. c!aiS de propriedade da União, das e_ntida­
des da administração federal e das funda­
ções· públicas, localizados no Distrito F~-
deral, tendo . _ __ 

PARECER, sob n~ 140, de 1989, da c;o­
mtssão 

-de Constituição, Justiça e O dada· 
nia, favorável ao projeto e às Emendas 
n<>S 4, 8, 10, 11, 13_, _ _14 a 17, c_om sube­
m:enda_ à Emenda n~ 9; contrârio às çle 
nQ$ 2, 3, 5 a 7 e 12; e pela prejudicialidade 
da de n" 1, com voto _vencido do.s Sena­
doreS Jc:ião Menezes e Leite Chaves. 

Sohre a me-Sa; emendas que serão lidas pelo 
Sr. 19 Secretário. 

Sã? lidas as seguintes 

EMEf'IDAS (DE PLEl'IÁRJO) OFERE­
CIDAS AO PROJETO DE LEI DO SEIYA­
DO N' 54, DE 1989, DE A(JTQR!A DO 
SENADOR MAURICIO CORRÊA, QUE 
DJSPÕESOBREAALIENAÇÃODE!ft1Ó­
_VE!S RESIDENCIAIS DE PROPRIEDADE 
LM UNIÃO. DAS ENTIDADES DA ADMI­
NISTRAÇÃO FEDERAL E DAS FUNDA­
ÇÕES~PÚBUCAS, LOCALIZADOS NO 
DISTRITO FEDERAL 

EMENDAN' 18 
(Substitutivo) 

Substitua~se o projeto pelo seguinte: 

DispÕe sobre- a_: àlienação de_ imó­
veis residenciais de propriedade da 
OniãO~ .. dil!s entidades da administra~ 
ção federal. localizados no Distrito 
Federal. 

-tfCOhgfesso Nacional decreta: 
Art. 1 o A União poderá alienar os imóveis 

...................................... ~---~-- _. residenciais lo<:alizados no Distrito Federal de 

· ArL 1 O. É ass_egurada a participação dos tra· 
balhadores e_empregadores nos colegiados 
dos órgãos públicos em ·que seus interesseS 
profissióhai_s __ óu_ ·previdenciários sejam objeto 
de discussão e deliber.ação. _ 

sua propriedade, do fundO Rotativo Habita­
cional de i3rasilia (FRHB) oi.t de entidades da 
administração indireta, atendidos os seguintes 
requisitos: 
I-a alienação será feita por um :dos pro­

cessos lidtatórios previstos-na legislação espe-
............•.•............. ..,, ......... .__., ____ ~........,..cíflcá• 

D _:_ocorrendo empate de propostas terá 
preferência na aquisição o atual ocupante do 
imóvel, se a o<::upação for legal; 

(À Comiss8o de Assuntos Sociais -
competênc_i.f! terminativa) 

lli-cada pessoa fiSiça ·só poderá habilitar­
se para a. aquisição de 1 (um) imôvel e desde 
que nao possua outro imóvel residencial no 
Distrito Federal; 

IV- não poderão participar da licitação 
pessoas jurídicas. 

Parágrafo único:- Não serão objeto de .alie­
nação os imóveis administrados pelos minis­
térios militares, -pelo Estado-Maior das Forças 
Armadas, pelo Presidência da R-epública, os 
localizados nos setOre,s de habi~çõe? indivi­
duais, de chácaras e mansões, e os ocupados 
pelos membros ·do Poder Legis1ativo, do Su­
premo Tribunal Federal e dos T ríbunais SUpe-­
riores, bem corria aqueles necessários à movi­
mentação de seJYidQres do serviço diplomá­

. ti co, Poliçia Federal e Fiscalização Tributária. 
Art. ZO A alienação será precedida de pro· 

messa de compra e venda com cláusula de 
correção monetáriª e reajuste de- prestações 
e do saldo devedor idêntica à dos contratos 
do Sistema Finãnceiro de Habitaçã9. 

§ 1 o O preço mínimo de venda do imóvel 
será fixado a partir de avaliação que peimita 
conhecer o seu valor de mercado. 

§ 2~ O prazo de pãgamento nãO- poderá 
ser superior a 15 (quinze anos): - -

§ 3o Se a alienaçao Tor realizada à vista, 
o preço será o constante da proposta vence­
dora, sendo a escritura definitiva lavrada em 
nome do comprador. __ _ 

§ 4? As taXas de juros exigíVeis nos contra­
tos de que trata o C!lput deste artigo serão __ 
as mesmaS utilizadas pelo SiStema Financeiro 
de Habttaç:ão. 

§ 5° Para a aquisição de que trata a pre­
sente lei, o comprador poderá fazer, uso do 
saldo da sua-conta vincJ,t]ada ao FGTS (Fundo 
de Garantia por TempO de Serviço) ou do 
PIS/Pasep. - -

§ 6" O pagamento mensal das cotas de 
amortização e juros será ~cr~scido çie: 

a) prêmio de seguro corrtspondente à co­
bertura dos riscos -definidos na Apólice Com­
preensiva Especial para o Plano Nacion_al d_e 
Habitação, efetuada a sva cobrança em çiuow 
décimos; 

b) taxa de administração do Contrato de 
1% (hum por cento) sobr_e o valor das presta-
ções. -

Art. 31 Os processOs referentes aos _imó­
veis, após instruídos pelas entidades proprie­
tárias, serão remetidos à Caixa EconômicaEe­
deral, à qual caberá a administraçãO dos conw 
tratos, nos termos desta lei. 

Art. 4n A prornes_sa de compra e venda 
dar~se·á, obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) di~ conta_dos da abertura das prOpos­
tas, 

Art. 51 As-taxasdeocupaçõesdosimóvels 
residenciais .de propriedade da União, das enti­
da4_es da Administração Federal e das funda_· 
ções públicas, localizados no Distdto -Federal 
não--alienados c:orreSPonder.So, a partir da pu­
blicação desta lei, a 30% do valor do aluguel . 
segundo os preços do mercado imobiliário, 

_ fix_aà_o pela Sucad. 
Art. 6~ As receitas provenientes dos con­

tratos relativos aos imóVeis a que se refere 
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esta lei pertencerão à entidade promitente­
vendedora. 

Art. 79 O Poder Executivo regulamentará 
esta lei, dentro de 60 (sessenta} dias da sua 
publicação. 

Art. 89 Esta lei entra em Vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 9" Revogam-se as -disp-osições em 
contrário. 

Justificação 

A alienação de bens da União, segundo prin­
cipio constitucional, será feita mediante pro­
cesso de licitação pública que assegure igual­
dade de condições a todos os concorrentes. 
O substitutivo apresentado tem esse objetivo. 

Outra correção·qcre·oferecemos é a retirada 
dos imóveis do DF do rol daqueles incluídos 
no art. 1 o do Projeto pois, salvo melhor jufzo, 
o poder de allenação de ·bens do DF é do 
próprio DF; se a União o fizer, estará ferindo 
o princípio de autonomia dos estados e do 
Distrito Federal, um dos fundamentos da 
Consb1uição Federal. 

O substitutivo que oferecemos ao projeto 
sana essas falhas _essenciais. 

Por outro lado privilegia-se o atual ocupante 
no caso de. empate de propostas. 

Inclui-se a possibilidãde de saque, também, 
do PIS/Pasep para efeito de amortização das 
prestações. 

Cons[deramos ·que os elementos inseridos 
como procedimentos de avaliaçáo dos imó­
veis são prejudiciais aO patrimônio público. 
Assim, a sua eliminação do texto se faz absolu- · 
tamente necessária. 

Outra inovação fundamental é a que Se refe­
re à alteração das taxas de ocupação desses 
imóvefs, tornando-as consentânea com a rea­
lidade imobiliária da cidade e do País. 

As outras modificações foram decorrência 
dessas já descritas. 

Nestes termos, não vemos para não apro­
varmos o Projeto, que virá, sem dúvida, contri· 
buir para reduzir as dificuldades de caixa dos 
órgãos interessados. 

Sala das Sessões, 1 O de agosto de 1989. 
-Senador Jutahy Magalhães. 

EMENDAN• 19 
(Substitutivo) 

Art. 1 '? Os imóveis residenciais funcionais 
situados no Distrito_ Federal, de propriedade 
da União, -da administração -direta e de funda­
ções supervisionadas, bem como daqueles in­
corporados ou vinculados ao Fundo Rotativo 
Habitacional de Brasília"- FRHB, serão aliena­
dos na forma do disposto nesta lei. 

Parágrafo único. -A alienação de que trata 
esta lei dar-se-á obrigatOriamente, no prazo 
máximo de 180 (Cento" e. oite-nta) dias a partir 
da opção de compra efetuada pelo legítimo 
ocupante. 

Art. 2~- Não serão objeto de alienação os 
imóveis residenciaíS Oficiais, inclusive os que 
estejam localizados nos Setores de Habitação 
Individuais, de Chácaras e de Mansões, bem 
assim os imóveis r,i!sidenciais sob admiriis­
tração ou responsabilidcide _da Presidência e 

Vice-Presidência da República, na forma do 
-Decreto n~9õ.633,de 1~desetembrode 1988, 
os servidores militares dos Ministérios da Mari· 
nha, do Exército e da Aeronáutica, dos ocupa­
dos por servidores do serviço exterior de que 
trata_a Lei n9 _7.501, de 27 d~ junho de 1986, 
e pelos-Membros do Poder Legislativo. 

Art~ 39 Poderá habilitãr·se à compra dos 
imóveis o servidor público que preencha, cu­
mulativamente, os seguintes requisitos: _ 

a) seja legítimo ocupante do imóvel funcio­
nal e nele resida na data da publicação desta 
lei; 

b) conte ou venha a contar mais de 3 (três) 
anos de residência no imóvel funcional que 

_ocupa; 
c) mantenha vínculo permanente com as 

entidades menciona9as no art. 1 ~. ou tenha 
se aposentado nesta condição; 

d) pague regularmente as taxas de ocupa­
ção e conservação. 

Art. 49 O beneficio desta lei é" extensivo 
ao cônjuge, por superveniência de viuvez, aos 
dependentes e à companheira do ocupante 
amparada pela Constituição, induitido·se no 
cálculo da renda familiar o valor da pensão 
resultante das contribuições previdenciárias 
do servidor fa1eddo. 

Art. s~ Se o servidor ou seu cônjuge ou 
sua companheira amparada pela Constituição 
for proprietário, promitente-comprador, usu­
frutuário, titular de direito real de uso, cessio­
nário ou prciril.Iferite~ce5Sionári6 de ouiro [mó­
vel residencial locaJizado no Distrito Federal, 
tefá _o prazo de 180 (cento e oitenta) dias cOil.­
tados da assinatura da promessa de compra 
e venda referida no art. 7,9 desta lei, para tran­
sitir seu domínio definitivo ou renunciar ou 
transferir seus direitos, em caráter lrrevogáveJ 
e lrr~tratáY_eLQdesatendimento a essas condi­
ções importará em extinção do direito previsto 
no art. 1 o desta lei, rescindindo-se o respectivo 
contrato de promessa de compra e venda, 
perdendo o servidor as quantias que houver 
pago. 
- -Art. 6? O servidor interessado na compra 
fará sua opção por escrito, no prazo máximo 
de 120 (cento e vinte) dias, contados da publi-
cação desta lei. · 

Art. _79 A alienação do imóvel residencial 
funcional será efetuada à vista ou a prazo; nes­
te caso mediante contrato-padrão de promes­
Sá de_ compra e venda, por prazo de até 30 
(trinta) anos, observada a idade limite de 80 
(oitenta) anoS para o se[vidor ao término do 
contrato, considerando-se quitado o saldo de­
vedor em caso de falecimento. 

§ lo O servidor, na aquisição do imóvel, 
pcx:lerá fazer uso dos recursos de sua .conta 
vinculada ao Fundo de Garantia do TerOPo 
de Serviço - FGTS. 

.§ 2~ Os saldos devedores e as prestações 
mensais dos imóveis serão corrigidos nos 
mesmos percentuais dos reajustes salariais 
concedidos aos servidores públicos, proces­
sando-se as a1terações60 (sessenta) dias após 
a entrada em vigor dos novo.s,níveis de retri-
buição. . ' 

- § 39 Não deverá exister saldo devedor, pa­
gas as prestações pactuadas. 

Art. 89 O preço de venda do imóvel r~si­
dencial será fixado a.partir de laudo de avalia­
ção que permita conhecer o seu valor atual. 

§ 1 >? Na avaliação dos imóveis será utilizaK 
do o método_ de reposição, de acordo com 
os procedimentos geralmente aceitos pela en­
genharia de avaliação. 

§ 29 O laudo de avaliação deverá ser obje­
tivo, claro, conciso e fundamentado, devendo 
oferecer, em especial, os seguintes el~mentos: 

a) especificações básicas do projeto do 
imóvel, que permitam identificar o tipo, a 
quantidade, a qualidade dos materiais e a 
mão~de-obra, necessária à construção; 

b) custos básicos do projeto de engenharia; 
c) fatores de depreciação, em função do 

estado de conservação e da idade da constru­
ção, utilizados para correção do valor do imó­
vel novo; -

d) memória de cálculo, constando, neces­
sariamente, as fontes utilizadaS para apuração 
do custo unitário por m2 de construção; e 

e) fração ideâl de t~rreno, nos petcent~:mis 
de 15 a 20% sobre o valor de avaJiação-da 
área construída, considerada a localização do 
imóveL 

Art. 99 Os processos de venda dos imó­
veis, após i_nstruídos pela entidade alienante, 
serão remetidos à Caixa Econ6mica Federal, 
a qual, mediante convênio, caberá a avaliação 
dos imóveis e a administração dos contratos, 
obedecidas as normas desta Lei. 
- Art. 1 O. A taxa de juros do imóvel vendido 
a prazo será de _6% (seis por cento) ao ano, 
e o vãlor da prestação mensal não poderá 
uJtrapassar 30% (trinta por cento) da renda 
familiar. 

Art. 11. O pãgamento mensal das cotas 
de amortização e juros será acrescido de: 
1-Prêmio de seguro correnspondente à 

cobertura dos riscos definidos na Apólice 
Comp-reénsiva Especial para o Plano Nacional 
de Habitação, efetuada a sua cobrança em 
duodécimos. 

U-Taxa de Administração do Contrato de 
1% (wn por cento) sobre o valor das presta­
ções. ~ ... 

Arl 12. A transferência de direitos relati­
vos à promessa de compra e v.enda de imó­
veis, de que trata esta Lei, sO--poderá: ser feita 
a servidor público e após 3 (três) anos da 
assinatura do contrato. 

Art. 13. Os imóveis residenciais de pro­
priedade das fundações instituídas por lei, 
mesmo_ os ocupados mediante contrato de 
aluguel, somente serão alienados, na forma 
desta Lei, a servidores integrantes dos quadros 
dessas entidades. 

Art. 14. O produto da alienação dos imó­
veis de que trata esta Lei será depositado na 
Caixa Econômica F~deral, em. conta vincu­
lada, destinada à construção de moradias po­
pulares, no Distrito Federal. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo autoriza­
do a proceder a alienação de imóveis residen­
ciais funcionais de propriedade da União, das 
entidades da_ Administração Federal e das 
Fu..nd~çqe~> Públicas federa_is, localizados nos 
Estados ou T erritórlos Federais, aplicando, no 
que couber, as disposições desta lei. 
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Parágrafo ónico. O produto da alienação 
dos imóveis de que trata este artigo será depo­
sitado na Caixa Econômica Federal, em co_nta 
vinculada, destinado à construção de mora-_ 
dias populares nos respectivos Estados ou 
Territórios Federais em que estiverem situa­
dos. 

Arl 16._ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O projeto pretende desonerar os cofres pú­
blicos das crescentes despesas que vem tendo 
com a ocupação por servidores públicOs dos 
imóveis funcionais, instituídos, justificada­
mente, à época em que se buscava a consoli­
dação da Capital da República no Planalto 
Central do País. -

Naquele tempo, como se recorda, as resis­
tências eram de toda ordem à mudança da 
capital e só com a criação de incentivos espe­
ciais e _outros prMiégiõs- como o da famosa 
''dobradinha", por exemplo, -foi possível 
atrair os servidores iildispensávels ao funcio­
namento da máquina administrativa, os quais 
estavam lotados, especialmente, nos grandes 
contras urbanos. 

Quase trinta anos depois da inauguração 
da Nova Capital já não se justificam mais 
quaisquer privilégios, até porque o importante 
hoje é inverter o fluxo migratório, desestimu­
lando-se todo e qualquer atrativo ou facilidade 
para que novas levas humanas demandem 
ao Distrito Federal. Dispensável lembrar aqui 
os terríveis problemas sociais __ e de infra-es­
trutura com que já debatem não só as cidade.s­
satélites mas também o próprio Plano Piloto. 

A crise da ordem econômica com que se 
debela o Pafs impõe coragem política para 
que se retir_e_ do Poder Público todo encargo 
vinculado a privilégio. A crise financeira da 
União não lhe permite continuar subsidiando 
situações como essa dos imóveis_ funcionais, 
atrás da qual atua ativamente poderosa engre­
nagem que transforma essas residências em 
reféns dos interesses de prestadores de servi­
ço, fornecedores, reformadores e quejandos 
- todos agindo, em muitos casos, com a 
cumplicidade de fiscais da administração. 
Quem não quer a venda dos Imóveis funcio­
nais está comprometido com a imoralidade 
ou, ingenuamente, não percebe a imoralidade 
gritante dessa situação. 

A presente emenda substitutiva, além de 
pretender melhor ordenação dos dispositivos 
contidos na redação final da Comissão d~ 
Coristituição, Justiça e Cidadania, emprestan­
do-lhe um estilo de linguagem mais adequado 
à nomenclatura adminisb"ativa, é fruto de refle­
xãO sobre algumas sugestões que nos foram 
oferecidas por abailizadas fontes, inclusive do 
Judiciário. 

Seguimos, portãhfO, ·a linha-mestra dó -que 
foi decidido pela cc;;·acrescentando-lhe, COK 

mo quid novis. disposições que nos parecem 
mais coadunadas com o escopo do projeto, 
que é o de propiciar a alienação dos imóveis 
residenciais funcionais. 

Dentro desse _aspecto, procuramos ressal­
var situações exC_epcionais como-a das autori­
dades que, em razão do cargo, são obrigadas 
a residir em imóveis oficiais ou por outras ines­
condíveis razões de segurança. 

Ente"Jldemos, no entanto, que aos Membros 
do Poder .,Judiciário não deve ser obsticulada 
a venda. 

No que conceme à permissão da venda ao 
seiVidor que conte ou que venha a C.OI).tar mais 
de três anos de residência no imóvel funcional, 
a emenda atende um dos princípios gerais 
que nortearam o projeto, qual seja, o entendi­
mento de que Brasília não necessita mais de 
manutenção de imóveis funcionais para abri­
gar a Administração Pública Federal. 

Se as~im não procedermos, os imóveis com 
ocupação inferior a tiês anos pennarieceriam 
às e;<pensas da União, e certamente deman­
dariam novo diploma legal para o mesmo fun 
a que se propõe o projeto. 

Pretende-se com a emenda promover a alie­
nação dos imóveis funcionais "diretamente" 
pelas entidades proprietárias, mencionadas no 
caput do art. }9. 

Não se vai criar ct>m a proposta, um novo 
sistema de venda de imóveis no País, uma 
vez que o Projeto de Lei contempla a partici­
pação competente da Caixa Econômica Fede­
ral na realização e administração dos contra­
tos_._ os éUsto.S dessa, participação serão pagos 
pelos adquirentes. 

O projeto de lei contempla, como um dos 
principais objetivos, a fedução do déficit públi­
cõ, -sem~ contudo, ampliar os problemas so­
ciais. . - . .: .. 

A redução do déficit pUblico-será obtida Via 
enxugamento da atividade imobiliátia do Go­
verno-e-conseqü-ente redução das despesas 
mensais, hoje calculadas em 1 (hum) milhão 
de cruzados novos. O repasse dos recursos 
de alienação, pelo Sistema Financeiro de Ha­
bitação, de uma só vez, poderá inviabilizar a 
venda, pela própria indisponibilidade desses 
recursos. . . 

No campo social, estaremos _agravando a 
questão- habitacional, p_ois seriam desviados 
recursos do S F H, de captação onerosa, e 
que em princípio deveriam ser destinados à 
construção de novas habitações populares. 

Quanto aO disposto no art. 14 do presente 
Substitutivo, o que se pietende é assegurar 
aos servidores de fundações, como a Univer­
sidade de Brasília, por" exemplo, os direitos 
desta Le~ CôfiSiderando-se que mencionadas 
elltidã:áes possUem imóveis não classificados 
comO oficiais e neni fUndohais, ma·s qtie são 
_de_stinados a aluguel inclusive a terceiros, es-­
tranhoS aos Seüs quadros de servidores. 

-Construídos, também com dinheiro públi­
co, esses imóveis, ocUpádos como são e ad­
ministrados como têm sido até por empresas 
imobiliárias particulares, oneram do mesmo 
mo-ao -o erário em razão dos desgastes que 
a renda auferida dos aluguéis tem sido sempre 
insuficiente para suprir. 
- Objetiva-se, ao mesmo tempo, consoante 

o _espírito social que norteia nOsso projeto, am­
parar os servidores dessas fundações, confe­
"riridO-lhes.. Q direitO ·a e· aquisição dos imóveis 

de que sejam ocupantes e, não o sendo, da­
queles que Venham a ser_desocupados na for­
ma da legislação do inquilinato. - _ 

De resto, a emenda ora apresentada sob 
a forma de substitutivo alcança ainda dois efei-
tos: - • . ' __ ._ . 

a) autorizar o Poder ExeCUtivo a_ alienar 
também os imóveiS residenciais funciOnais Si­
tuados nos Estados 'e Tenitórios; 

b) destinar _a reçeit~ prqVeniente da aliena­
ção à construção de moradias populares. 

é: a justificaçãO da presente emenda substi­
tutiva, QUe esperamos seja acOlhida. 

Sala das Sessões,_lO de agosto de 1989. 
-Senador Maurfc!Q CbiTêa. - -

. • EMENDA N• 20 
(Substitutivo) 

O ConQiesSO Nacional decreta; 
Art. 19 Fica autOrizado _o Poder Público a 

alienar os -imóveis de que trata esta-lei, noS 
seguintes te_rmos: 

I - assegura ao atuai ocupante de imóvel 
residencial funcional localizado no Distrito Fe­
deral, de propriedade da Uiliã:o, do Fundo Ro­
tativo -Habitacional_de_ Brasíliã-FRHB; do Dis­
trito Federal, ou de entidades da Administra-. 
ção Indireta, inclusive Fundações institUídas 
por lei, o direito de adquiri-lei, desde que aten­
djdos -os seguintes requisitos: 

a) que o ocupante seja servidor público de 
uma das entidades mencionadas no caput­
deste inciso, excetuados aqueles que exerçam, 
exclusivamente, cargó ou emprego em comis­
são, função de confiança ou função de direção 
ou ~inda d_e aS,Séssoramento .superior dessas 
entidadeS; 

b) .que o servidor resida ou _venha a residir 
no imóvel durante pelO menos (cinco) anos 
consecutivo~ ou ve.pha a se aposentar nessa 
condição; 

_c) que a oc_upação seja legítima; e 
d) que as taxas de ocupação e conservação 

estejam sendo pagas regu1arm_ente_. 
Parâgrafo únicO. Não serão objeto da alie­

nação de que trata esta lei, as residênCias ofi~ 
dais- e- os- imóveis- residenciais funcionáis, lil­
clusive os que-estejam localizados nos Setores 
de Habitaç_ão Individuais, de Chácaras e de 
Mansões, bem assim os imóveis residenciais 
funcionais' sUjeitos à reserva ·ou restrições es­
peciais, sob administraÇão 'ou responsabilida­
de da Presidência e Vice-Presidência da_ Repú­
blica, na forma do Decreto n~ 96.633, de 1 o 

de setembro de 1988, dOS Ministérios Militares, 
bem assim os ocupados pelos inembros do 
Poder Legislativo. 

Art. 29 A alienaçãó será precedida _de pro­
messa de _compra e venda. 

§ -19 Opreçodealienaçãodoimóvelcor­
responderá ao seu cusio- atualize;~. do na data 
da promessa de compra e venda. 

§ 29 O praici do fmanciamento não será 
superior a_ 30 (trinta) anos. 

§ 3? O valor da prestação mensal não po­
derá ultrapassar a 30% (trinta por cento) da 
renda familiar dO séfvidor adquirente. 

§ 49 A.s taxas de juros exigíveis nos finan­
ciamentos_ não Ultrapassarão de 6% (seis por 
cento) ao ano. 
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§ 5° O saldo devedor e as prestações 
mensais do imóvel serão reajustados na mes­
ma proporção dos reajustes salariais dos servi­
dores públicos civis. 

§ 6~ O reajuste de _que trata o parágrafo 
anterior ocorrerá 60 (sessenta) dias ãpóS a 
data do início da vigência dos novos valores 
de retribuição. 

§ 7o Uquidadas todas as prestações pac• 
tua das, será extinto o saldo devedor por ventu­
ra existente. 

§ a~ Para _a aquisição _de que trata a pre­
sente lei, o servidor público civ~ poderá fazer 
uso ·do soldo da sua conta vinculada ao FGTS 
(Fundo de Garantia por Tempo de Sef'lliço) 
ou ao PASEP (Plano de Assistência ao Servidor 
Público). 

§ g~ O pagan1erito- dãs prestações men­
sais será acrescido de prêmio de seguro anual 
correspondente à cobertura dos riscos defini­
dos na Apólice Compreensiva Especial para 
o Plano Nacional de Habitação, efetuada a sua 
cobrança em duodédmos. 

Art. 3~ A promessa de compra e venda 
dar-se-á, obrigatoriamente, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da opção de 
aquisição, manifestada pelo legítimo ocupante 
até 90 (noventa), _dias da data da publicação 
desta lei ou da data em que o legítimo imóvel 
completar o prazo de ocupaçi'lo previsto na 
alínea b, do inciso I, do artigo 1 ~ desta leL 

Art. 4~ O benefício _desta lei é extensivo 
ao c6njuge do legítimo oçupante, por superve­
niência de viuvez, ou à _companheira ampa­
rada por lei, não podendo a prestação mensal 
ultrapassar a 30% (trinta por_ cento) do valor 
da pensão resultante das contribuições previ­
denciárias do servidor falecido. 

Art. 5o Se o servidor ou seu cônjuge, ou 
sua companheira amparada por lei, for pro­
prietário, promitente-comprador, titular de cü­
reito real de uso, cessionário ou promitente­
cessionário de outro imóvel residencial locali­
zado no Distrito Federal, terá o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da assinatura 
da promessa de compra e venda referida no 
artigo 2° desta lei, para transmitir seu domínio 
_definitivo, renunciar ou transferir seus direitos, 
em ~aráter irrevogável e irretratável. O desa­
tendimento a essas condlçôes_ importará em 
extinção do direito previsto no inciso I, do artio 
]9 desta lei, rescindindo-se o respectivo con­
trato de promessa de compra e venda, perden­
do o servidor as quantias que houver pago. 

Art. 6~ O produto da alienação dos imó­
veis de que trata esta lei será depositado na 
Caixa Econômica. Federal, em coi-lta vincu­
lada, destinado à construção de moradias po­
pulares no Distrito Federal. 

Art. 7~ A transferência de direitos relativos 
à promessa de compra e venda de imóveis, 
de que trata esta lei, somente poderá ser feita 
após 5 (cinco) anos da assinatura do contrato 
e apenas a senidor público. 

§ P Nos contratos de promessa de com­
pra e venda e na matrícula do imóvel no Regis­
tro Imobiliário, serão inteiramente transcritas 
as disposições desse artigo. 

§ zc Ainda que_ o saldo devedor tenha sido 
integralmente quitado antes de findo_ o prazo 

de amortização contratado, a cessão ou trans­
ferência_ de direitos ou a a1ienação de imóvel 
adquirido na forma desta lei, também somente 
poderá ser feita a servidor público. 

§ 39 É vedado ao adquirente do Imóvel, 
sob pena de nulidade, outorgar preocupações 
que contenham poderes para alienar, assinar 
escrituras, transferir ou ceder direito, domínio, 
posse-ou ação-. 

§ 4~ Iniciada a venda de que trata esta 
lei, todos os edifícios em que se situem imó­
veis sujeitos à alienaÇão, -serão administrados 
por condominios, a serem instituídos nos ter­
mos da Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, devendo a instituição se dar no prazo 
de até 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da primeira alienação. 

Art. 8? Esta lei entra em vígor na data da 
sua publtcação. 

Art. 9~ Revogam-se as disposíções em 
contrário. 

Justificação 

Merece louvor a iniciativa do projeto de lei 
em questão, sobretudo pela oportunidade do 
momento em que foi apresentado, guando 
razões de natureza econômico-financeira e so­
cial, sobejamente conhecidas de todos, reco-- · 
mendam a alienação dos imóveis residenciais 
no Distrito Federal, pertencentes às entidades 
goVernamentais. 

Contudo, se o espírito do projeto de lei, co­
mo visto, é o de propiciar-se a alienação des­
ses imóveis a seus legítimos e permanentes 
ocupantes, há que se imprimir tratamento 
mais técnico à classificação dos imóveis resi­
denciais de propriedade dos entes federais. 

Daí a sub~ncial modificação que se p-ro­
põe na estrutura do projeto. Só assim evitar­
se-á injustificável casuísmo ali contido, como 
depois se verá. --

Em primeiro lugar, convém deixar claro 
_que, excetuados aqueles que exerçam, exclu­
sivamente, cargos em comissão, terão direito 
à aquisição os servidores efetivos e/ou vitalí­
cios que, eventualmente, também E:stejam no 
exercício de cargos ou funções de direção, 
_em comissão, de confiança ou de assesso­
ramento. 

--- Também merece modificaÇão o item n do 
artigo 1 c da proposição, pois, a prevalecer_ a 
permissão de exigência de tempo mínimo de 
3 (tr~s) anos de ocupação do imóvel, pare­
ce-nos um espaço .de te111po muito curto, e 
ainda que o servidor já aposentado tenha esse 
direito, indo contra norma jurídica estabele­
_cida pelo ex-Tribunal Federal de Recursos­
TFR (:ver Súmulas_deJurisprudência, Súmula 
n" 157, de 13 de junho de 1984 e Decreto-Lei 
no 76, de 21 de novembro de 1966 e Decreto 
no H5~633, de 8 de janeiro de 1981). 

Assim é que o Decreto-Lei n"' g.760/46, que 
dispõe sobre os bens da União, de há muito 
já distingue os imóveis residenciais oficiais dos 
imóveis residenciais funcionais. Enquanto que 
os_ primeiros destinam-sé à residência obriga­
tória _de altos dignatários da República, por 

-motivos .de permanentes segurança e assis­
tência (arts. 76, 11 e 80), os segundos podem 

----~-----

ser ocupados por outras autoridades ou servi­
dores, em caráter voluntâri_o (art. 86, [ e J[). 

Por isso é que, no presente substitutivo, pro­
põe-se a adoção de critério mais impessoal 
para a classificação dos imóveis residenciais, 
de tal modo que as residências ufidãis sim· 
plesmente não poderão ser alienadas a seus 
ocupantes, enquanto que, em relação às_uoi­
dades habitacionais funcionais, existe essa 
possibilidade, com as exceções· ditadas pela 
natureza temporária da ocupação. 

Outro dispositivo a merecer modificação é 
o artigo 2~ do proJeto, com objetivo de evitar 
a menção a determinado indice_ de Correção 
monetária, em momento de constantes modi­
ficaç6es na área ecOnômica. 

O presente substitUtivo, éldemais, incorpõra 
o artigo a~. como proposto pelo eminente Re­
lator, que manifesta justificável preOcupação 
com a especulação imobiliária que a ali_enc:~ção 
dessas unidades habitacionais poderia ense­
jar. 

Sal~ das Sessões, 1 O de agosto de 1989. 
-Senador João ftfenezes. 

EMENDAN'2l 

Dê~ se ao parágrafo único do art. 1 Q do -p[S 
h" 54 a seguinte redação: 

Art. 1 Q.. .. ........................ ___________ -

"ParágrafO único. Não serão objeto 
de alienação os Imóveis administrados 
pelos ministérios militares, pelo Estado­
Maior das Forças Armadas~ pela Presi­
dência da ~epública, os localizados nos 
Setores de Habitações Individuais, de 
Chácaras e ManS6es, e os ocupados pe­
los membros do Poder Legislativo, dõ Su­
premo Tribunal Federal, dos Tribunais 
Superiores e do Serviço Exterior Brasi­

·leiro (Lei n' 7.50J/86f. 

Justificação 

À semelhança dos militares, os funcionários 
do Ministério das Relações Exteriores estão 
constantemente sendas designados para 
cumprir missões de ~aráter permanente fora 
de _Brasília. No caso dos servidores do ltama­
raty,· essa rotação Se faz entre a Secretaria d~ 
Estado_em Brasília e as missões diplomáticas 
e representações consulares no exterior. 

2. A permanência dos fundõtlários que in­
tegram o SeiViço Exterior Brasileiro em mis­
sões permanéntes fora do País o_Qedece a pra­
zos estabelecidos pela lei n" 7.501/86. Esses 
prazos são variáveis de acordo com a cate­
goria do funcionário, mas poder-se-ia dizer 
que, em mé-dia, esses servidores _são desig· 
nados alternadamente para peliodos de seiS 
anos no exterior e quatro em Brasília. 

3. Essa rotatividade, característica básica 
dos funcionários do Serviço Exterior Brasilei­
ro, impede a esses servidores a criação_ de 
raízes mais permanentes na --capital FederaL 
Nesse contexto, a existência de apartamentos 
funcionais permite a-ci Ministério da$ Relações 
Exteriores resolver os problemas =de riatureza 
habitacional inerentes à própria carreira de 
s~us funcionários. 

4. Por essas razões, considera o ltamaraty 
recomendável que seja examinada pelo CÕn-
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gresso a sugestão de emenda ao parágrafo 
único do artigo 1 ~ do Projeto de Lei n~ 54, 
de 198_9, submetida-a SegUii: 

"Pãrágrafo únicO. N'ão serão objeto 
de alienação os imóveis administrados 
pelos ministérios militares, pelo Estado­
Maior das Forças Armadas, pela Presi­
dência da República, os localizados nos 
Setores de Habitações Individuais, de 
Chácaras e Mansões, e os ocupados pe­
Jos membros do Poder Legislativo, do_ Su­
premo Tribunal Federal, dos Tribunais 
Superiores e do Serviço Exterior Brasi­
leiro (Lei 7.501/86)". _ 

Sala das Sessões, 1 O do agoSto- de 1989. 
-Senador Hugo Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão ·a projeto e as emendas. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

EnCerrada a discussão, com emendas, a 
matéria volta à Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem2: 

Projeto de Lei da Câmara nt> 148, de 
1984, (n9 401/79, na Casa de origem), 
que altera a redação do art._ 3t> da Lei 
rt' 6.243, de 24 de_ setembro de 1975, 
que regula a situação do aposentado pela 
Pre:vjdência Social que volta ao traba_lho 
e á do segurado que se vincula ao seu 
regime, após -completar 60 (Sess~-nta) 
anos_ de idade. _ 

A Presidência, hos termos do art. 334, çjJínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 

· n9 58, de 1989, da Comissão de Con'stltulçao, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 148, de 1984. 
(Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
irá ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item3: 

Projeto de Lei da Câmara no 149, de 
1984 (n9 322/79, na Casa de origem), 
que introduz alterações no art. 39 da Lei 
n9 3.807, de 26_de agosto de 1960. -
Lei Orgânica da. Previdência Social. 

A Presidência, nos termso do art. 334, alíena 
a, do Regimento Interno, conforme o Parecer 
n9 58/89, da ComiàSào de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, decl"ara prejudicado o Projeto 
de Lei da Oimara no 149, de 1984. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
irá ao arquivo, feita a devida comunicação à 
Câmãra dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nels_on Carneiro) 
-Item4: 

Projeto de Lei do Senado n" 35, ·de 
· 1988 - COriij)lementar, de autoria do 

Seriador Nelson Carneiro, que introduz 
modificação na Lei ComPieinentar n? 26, 

de 11 de setembro de lfÍ75, que unificou 
_ o PI$-Pasep. 

A Presidência, nos termos do art. 334, alínea 
a, âo Regimento Interno, e conforme o Parr;:cer 
-n~ 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça "e Cidadjlnia._ declara prejudicado o 
Projeto de Lei dO Senado n? 35, de 1988 -
Coinpleméitar. (Pausa.) -

N_~_p havendo ObJes.~º- sJ.Q_Pie1_1~rio, a mcrtéria 
irá ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Conc;_edo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Wedekin. 

O SR NELSON WEDEKIN (PMDB -
SC.Pfoil-uncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre· 
sidente, Srs, serlãdõres; neste momento, OCU· 

po a tribuna desta Casa, para manifestar mi­
nha solidariedade aos suinocultores dos Esta­
dos do Paraná, Santa Catarina e Rio Grarlde 
do Sul, revoltados contra a importação de carM 
ne suína, autorizada, pelo governo no segundo 

··-seme-Stre de 1988 e prorrogada, recentemen-
te, até ao final deste mês de agosto. 

Tal atitude do Governo Federal está criando 
-sétios problemas e poderá desencadear mais 
uma crise na suinoCUltura brasileira. 

De acordo com dados fornecidos à impren­
sa pelo Sindicato das Indústrias de Produtos 
Suínos do Estado do Rio Gréinde do 'Sul, já 
entraram no País 22 mil toneladas de carne 
suína, importaâa por grandes frigoríficos de 

-sãntã cat.anna,-Paraná e São Pau16, e-deverão 
entrar mais 38 mil- toneladas, em Virtude da 
prorrogação, até 31 de-agosto, da licença de 
importação, o que aumentará ainda mais a 
já forte pressão da oferta de carne, aviltando 
os -preçoS internos e desestimulando os cria­
dores nacionais. 

~estranho, Srs. Senadores, que tenha-Sido 
autorizada a importação de carne suína, no 
mOiiíehfó em qUe o _Brasil recomeça a expor­
tar esse produto, após passar sete anos afi5s­
~do_dos negócios com esse setor no mercado 
internacional, por causa do surto da pese afri­
C:ãila-qiie Confãfuinou o rebanho brasileiro em 
1978. 

Segundo informações divulgadas pela As­
sociação Brasileira dos Exportadores de Carne 
Sufna, a meta, para os próximos seis anos, 
é aumentar em 50% o volume de exportação, 
passando das atuais 20 rr'til toneladas para 
1-00 mil toneladas em 1994. Com isso, em 
1994, a receita do setor exportador de carne 
sulna será de Us$ 18U milhões, contra os_ 
atuaiS-Us$ 32 milhões. 

Importantes e promiss_ores mercados deve­
rão ser conquistados para o Brasil, tais como 
o da Argentina e o de Cingapura, sem consi­
derar a reconquista da Comunidade Econô­
mica Européia. -

Desde 19~, segundo a já mencionada AsM 
-~&G.daÇao de Exportadores, o mercado domés­

ticO convive com um excesso de produção 
desse produto, devendo ser, no corrente ano 
de 1989, de 900 mil a um milhão de toneladas. 

No entanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o Q.ovemo Brasileiro autorizou a importação. 

No segundo semestre de 1988, atribuiu-se 
aos -suirioCultores uma parcela de responsa-

bilidade_ pela escalada da inflação. Não foi ouM 
tra a razão pela qual, no final desse mesmo 
ano, o Governo· Federal anunciou a extinção 
do Imposto de Importação para esse alimento, 
com o objetivo de abastecer o mercado com 
a importação e frear o avanço das cotações. 

Convém, rto_entanto, ai'i"alisar com mais cui­
dado a hipotética ação perversa do preço -da 
carne suína sobre o custo de vida. Apesar de 
o noticiário ter sügerido que os criadores usu­
fruíram de preços muito altos ein-1988, um 
exame criterioso realizado pelo Instituto Brasi­
leiro .de Economia, da Fundação Getúlio Var~ 
gas, revelou que o preço médio real, de janeiro 
a dezembro de 1988, foi 10% superior ao de 
1987, mas, por outro lado, foi inferior em 39% 
ao preço PratiCado em-1986, 3i% eni relação 
a 1985, 36% em relação a 1984 e 25% em-
referência ao preço de 1983:. -

No que diz respeito à lucratividade dos cria­
dores, __ o- mesmo estudo detectou que, em 
1988, na região sul, os ganhos foram, em mé­
dia, 7,2%-menores em relciçaõ aos anãs _de 
1987, 1986, 1985 e r984. · -

"Em suma - concluí o estudo do Instituto 
Brasileir~? de Econ~mia- é enganoso pensar 
que a atividade suinícola tenha terminado muiM 
to bem o ano que p'assou. Muito pelo contrário, 
todos os seus indicadores econômicos apon­
tam na direção de um período financeiramen­
te desfavorável, além da queda de 8% estima­
da na produção ter contribuido para empali­
deCer a particiPação da atividade. dentro da 
pecuáfia bfasileira Como um iodo." 

Enfim,'Srs. Senadores, o horizonte para os 
suinocultores brasileiros não se configura al­
vissareiro. As perspectivas são incertas e frusM 
trantes. Particularmente, em face da quebra 
verificada na safra de milho de 1988/89, e 
da dificuldade de prever a recomposição do 
poder aquisitivo dos assalariados. 

Razão têm, portanto Sr. Presidene e' Srs. 
Senadores, os suinocultores do Sul do país, 
ao protestarem contra a importação da carne 
suína. 

É preciso corrigir as distorções com urgên­
cia e estabelecer para a agropecuária polítJcas 
governamentais adequadas à realidade nado­
ria!, políticas que mantenham o estímulo à 
produção e assegurem o crescimento interno. 
(Mui!o bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra o nobre Senador Pompeu 
de Sousa. (Pausa) 

S. EJCf aesiste da palavra. 
Tem a palaVra o nobre Senador J'i:!rbas Pas­

sarinho. (Pausa) 
S. Ex• não está presente. 
Tem a pala:Vfa o nobre Senador Olavo Pires. 

(PáuifaJ - --
S. Ex• não está presente, 
-se- concordarem, ficam inscritos para falar 

na sessão de amanhã os srs: Senadores Cha· 
gas Rodrigues e Ney Maranhão. 

Ó SR. PREsiDENTE (NelsOn Carneiro) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. - Na presente sessão terminou o 
prazo para apresentação de emendas ao Pro· 
jeto de Resolução n" 47, de autoria do nobre 
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Senador Jamil Haddad, "que dispõe sobre a 
justificação de ausência às sessões nas hipó­
teses que menciona", Ao projeto não foram 
oferecidas _emendas. 

De acordo com o. disposto no Regimento 
Interno, a matéria será distribuída às Comis­
sões de Constituição, Justiça e Cidadania, e 
Diretora, para exame _do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência desigria para a sessão ordi­
nária de amanhã, às 9 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

MATÉRIA A SER 
DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei d~ C.âro&ra_n~ _180, d_e 1984 
(n'~' 379/79, na Casa de origem), que atribui 
aos vogais das Juntas de Co_!lcHiação e Julga­
mento _a função de_ conciliar os dissídios indivi­
duais e dá outras providências. 

-2-

MATÉRIA A SER 
DECLARADA PREJUDICADA ~ 

Projeto de Lei da Câma.r.a n°.J84, de 1984 
(n'~' 1.5 78/83, na Casa de origem), que inclui, 
no cálculo dos proventos de aposentadoria, 
gratificações de complementação salarial e de 
serviço extraordinário percebidos por servidor 
público na atividade e dá outras providências. 

-3-

MA TÉRIA A SER 
DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n~ 41, de 1988, 
de autoria do Senador Nelson carneiro, que 
acrescenta dispositivo à Cons-olidação das 
Leis do Trabalho, estabelecendo_novas exi­
gências a serem cumpridas no recibo de paga­
mento de salários. 

O SR. PRESIDENTE (N1~Ison Cameir0) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 59 
minutos.) 

ASSOCIAÇÃO INTERPARLAMENTAR 
DE TURISMO 

Grupo Brasileiro 

2~ Reunião da Comissão Executiva do 
Grupo Brasileiro da 

Associação lnterparlamentar de Turismo, 
realizada no dia 30 de março de 1988 

11 a Legislatura 

Às nove horas do dia triilta- de março de 
mil novecentcY.i e oitenta e oito, no Gabinete 
do Senhor Senador Rachid Saldanha Derzi, 
reuniu-se a Comissão Executiva do Grupo 
Brasileiro da Associação Interparlamentar de 
Turismo. Compareceram, conforme Uvro de 

Presençãs: Senador Rachid ~aldanha Derzi, 
Presidente; Senador Francisco Rollemberg, )q 

Vice-Presidente; Deputado Floriceno Paixão, 
29 Secretário; beputadO Francisco Amaral, Te-. 
soureiro; Senador Odacir Soares e DePutado 
Aloysio ChaVes, Membros Perman~r:!_tes do 
Conselho. Dando inicio aos trabalhos o Se­
nhor PresideD.te deterrrfinou a leitura da Ata 
anterior, aprovada sem restrições. Foram 
apresentadas propostas de filiação, Michiles, 
Jornalista Alberto Obliziner, Assessores Paulo 

-Senador FranciscO Rollemberg; Deputados: 
Mauro Miranda, Agassiz Almeida, Carlos Cot­
ta, Eunice Michiles, Paes de Andrade, Oswaldo 
Almeida, Raul Ferraz, Inocêncio Oliveira e 
Amaury Müller. A seguir o Senhor Presidente 
comunicou a Delegação à 7• Assembléia Geral 
da Organização Mundial de Turismo e 14• 
Reunião do Comitê de Membros Afiliados da 
Organização, r-ealizadas em- Madrid - Espa­
nha, entre os dias 22 de--setembro e 19 de 
outubro de 1987. Fizeram parte: Senador Ra­
chid Saldanha Derzi - Senador Guilherme 
Palmeira, Senador Gerson Camata, Deputado 
Paes de Andrade, Deputado Paulo Mincarone, 
Deputado Carlos Cotta, Deputado Amaury 
Müller, Deputado Mauro Miranda, Deputada 
EUnice aprovadas por unanimidade dos Se­
nhores; Senador Gerson Camata, José Maes­
trali e Marialba Mesquita da Fonseca O Se­
iihor Presidente comunicou, a segujr, os resul­
tados desses encontros. salientando o aprovei­
tamento substancial conquistado e a partici­
upo Brasileiro, priridpalmente na Reunião do 
.Comitê de Membr9s ~iados, do qual o Se­
nhor Rachid Saldanha Derzi, em nome da 
AIDT detém uma vice-presidência. Comuni­
cando haver recebido convocação para a 15• 
Reunião do Comitê de Membros Afiliados da 
OMT, a realizar-se em Paris- França, no pró­
ximo mês dé maio, a Comissão resolveu del_e­
gar competêrlçiã à Presidência pafa designar 
a CleJegaçao repfesentativa ao encontro, apro­
vando ajuda de custo no valor de US$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos dólares), be"m 
como-_ passagem aérea na Classe Executiva 
para o trecho Bsb/Rio!Paris/Rio!Bsb. Fo~ ain­
da, aprovada a remessa de US$ 250,00 (du­
zentos e cinquenta dólares) para a Asta -
American Society Travei Agen_cy, para_ cobrir 
quota referente ao período de outubro de 1987 
a outubro de 1988. Às 1 Oh 30 min, nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e, 
para constar eu, Paulo José Maestrali, Secre­
tário, lavrei a presente Ata que depois de lida 
e aprovada será assinada pelo Senhor Presi­
dente e enviada à publicação. 

TERMO DE REUNIÃO 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de_ 
mil novecentos e oitenta e oito, por falta de 
matéria, deixou de s_e realizar a Reunião_ Ordi­
nária da Comissão Executiva do Grupo Brasi­
leiro da Associação lnterparlamentar de Turis­
mo. Assim, para constar eu, Paulo José Mae_s­
trali, sec-retáfio, lavrei o presente Termo de 
Reunião que, depois de dado ao conhecimen­
to da Comfssão Executiva será assinado pelo 
Senhor Presidente e enviado à publicação. 

3~ Reunião (Ordinária) da Comissão 
Q~utiva do <li:Upo BrasJieiro da 

~calção lnterparlamentar ~e Turismo, 
realizada no dia 25 de maio de 1988 

11' Legislatura 

Às nove horas do dia vinte e- cinco do mês 
de maio de mil novecentos e oitenta_ e _oito, 
na Sala de Reuniões da Comissão de Relações 
Exteriores do Senado Federal, reuniu-se a Co­
r'nlssão Executiva do Grupo Brasileiro da Asso­
ciação lnterparlamentar de Turismo. Compa­
rec~ram, conforme Livro de Presença: Sena­
dor Ra_chid saldanha Derzi, Presidente; Sena­
dor FranciSCO Rollemberg, 1 ~ Vice-P.residente; 
Deputado José Camargo, 1 ~Secretário; Depu­
tado floriceno Paixão, 2? Secretári_o; Deputado 
Frah.dsto Amaral, Tesoureiro; Senador Oda­
cir Soares e Deputado Aloysio Chave~ Mem­
bros' Permanentes dO Conselho. ·Ao abrir os 
trabalhos o Senhor Presidente determinOu a 
leitura da Ata da reunião anterior, aprovada 
por unanimidade e sem restrições. Por delega­
ção de competência ao Senhor Presidente Ra­
chid Saldanha Derzi, em reunião de 30 de 
março passado, foi comunicada a Delegação 
que_ compareceu à 15• Reunião do Comitê 
de Membros Ãfiliados; realizada em Paris -
França,--no início do mês de maio corrente, 
asSii"n constitUída: Senador Francisco Rollem· 
berg, Chefe da Delegação; Senador Ronaldo 
Aragão, Senador José Agripino, Deputado Gil 
Cesar, Deputado_ José Camargo, Deputado 
Gastoni Rkhi, Depu~ do Humberto Souto, De­
putado saiUir Achoa, Deputélf!o Henrique 
Eduardo Alves, Deputado Leur Lomanto, As­
sessor Wellington Franco de Oliveira e Jorna­
lista Gerson de Carvalho Menezes, do Comitê 
de_ Imprensa _da câmarã dos Deputados. O 
Senhor Deputado Leur Lomanto, por motivos 
de ordem pessoal, não participou da Delega­
ção, tendo devolvido o cheque n? 758518, do 
Banco do Brasll S/A, correspondente ao valor 
d,a ajuda de custo e passagem_ aérea pago 
para o desempenho da_ missão. O SeilhOr Se­
nador Fraildsco Rollemberg, Chefe da Dele­
gação que compareceu à Re_união do Comitê 
de Membros Afiliados da OMT, realíuida em 
Paris- França, relatou a párticipação da Dele­
gação brasileira ao evento, destacando o em­
penho de todos os seus- integrantes no acom­
panhamento das reuniões e debates. Foram 
apresentadas propostas por unanrmidade dos 
Senhores Deputados Max Rosenmann e Adol­
fo Oliveira. Aprovou-se a remessa à Organi­
zação Mundial de Turismo, referente à q'uota 
de filiaçãO relativa ao exercido de 1989, no 
valor de US$ 1,000.00 (hum mil dóiares). 
Apr9vada, também, remessa à Asta - Ameii­
canan Sodety Ti .ave! Agency, relativa ao perío­
do de oufubfo de 1988 a outubro de 1989, 
no valor deUS$ 250.00 (duzentos e cinqüenta 
dólares). Às 10.30 horas, nada mais havendo 
a tratar, foi ençerrada a reunião e, para constar 
eU, Paulo José Maestrali, Secretário, lavrei a 
presente Ata que depois_ de_ lida e aprovada 
será assinada pelo Senhor Presidente e envia­
da à publicação. 
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Termo de Reunião 

Aos vinte ·e nove dias do mês de junho de 
mil novecentos e oitenta, e Oito, -por falta de 
matéria, deixou de se realizar a Reunião OrdiR 
nária da Comissão Executíva do Grupo Bfasi· 
leiro da Associação lnterparlamentar de Turis­
mo. Assim, para constar eu, Paulo José Maes­
trali, secretário lavrei o presente__Termo de 
Reunião que, depois de dado ao conhedmen· 
to da Comissão ExecutiVa será assinado pelo 
Senhor Pregjdente e enviado à publicação. 

COMISSÃO DO DISTRITO FED~ 
Convocação 

O Exceleii.tíSslino Senhor Piesidente da Co­
missão do Distrito Federal, Senador Mauro 
Benevides, convoca os_ Srs. Senadores,. mem­
bros da referida ComisSão para a próxima reu­
nião, a se realizar terça-feira, dia 15 de agosto, 
às 11:00 horas, na sala de reuniões da Comis­
são, Ala Senador Alexandre Costa. 

S_ecretaria da CoffiíSsão, 1 O de agosto de 
1989. - Carlos Guilherme Fonceca, Secre­
tátio da Comissão do Distrito Federal. 

14• Reunião, em 15 de agosto de 1989 
Pauta 

Item 1 -Requerimento do Senador Meira 
Filho solicitando sejam ouvidos orgãos e enti­
dades a respeito da realidade urbana e rural 
do Distrito Federal, para melhor instrumen­
talizar os membros desta Comissão, sobre _o 
Projeto de Lei do Distrito Federal N~ 02 de 
1989. 

Item 2 -Requerimento do Senador Pom­
peu de souza solicitando sejam convidadas 
diversas entidades, para prestar depoimento 
na reunião extraordinária da Comissão, desti­
nada à apreciação do Projeto de Lei do Distrito 
Federal N' 02 de 1989. 

Item 3-Ofício dO-Sinaícato da Indústria 
Civif do Distrito Federal, sugei:fndo nome"S de 
pessoas representativas da Comunidade de 
Brasília, para serem ouvidas sobre a criação 
do Plano Diretor do Distrito Federal. 

ltem 4- Requerimento do Senador Pom­
peu de Sousa solicitando depoimento, de di­
versos c:ídadãos e autoridades, face às denún­
cias de eventuais irregularidades na gestão da 
política de _arrendamento de terras públicas 
no Distrito Federal. 

Item 5 -Oficio No Ol8l89, do Presidente 
do PMDB- DF, solicitando sindicância admi­
nistrativa para rigorosa apuração dos atos de 
improbidade administrativa perpetrados_ pelo 
Sr. Francisco Carneiro Filho no eXercíclo da 
função de Diretor Executivo da Fundaçáo 
Zoobottmica do Distrito Federal. 

Item 6- Projeto de programação do semi­
nário referente ao tema "Brasma ano 2000", 
do Senador Mauricio- Corrêa. -

Item 7-Projeto de Lei do Senado no 13, 
de 1988 - DF - Mensagem n? 109, áe-
1988(Mensagem no 152, de 11 M04-88, na ori­
gem)- Aprova a alteração da denominação 
do Banco Regional de Brasília S/A - BRB, 
dispõe sobre sua participação no capital c!! 
empresas, e_dá outras providências. 

Relator: Senador José PaUlo Bisol 

Parecer: Favorável ao projeto, por constitu~ 
clona1 e jurídico. 

Item 8-Projeto de Lei do Distrito Federal 
nQ 19, de 1989 - Estabelece a eleição direta 
dos Administradores Regionaís do Distrito Fe­
deral, fixa suas atribuições e dá outras provi-
dências. -

Autor: Senador Pompeu de Sousa 
Relator:_S_eoador Francisco Rollemberg 
Parecer: Contrário ao projeto. 
Item 9-Anteprojeto de ~ei do Distrito Fe­

deral ~ Proíbe Privatizações de terras e mu­
danças na destinação do uso dos solos do 
Distrito Federá! até que sejam adotadas_ as 
providências qUe dispõe. 

Autor: Deputado Augusto de Carvalho 
Relator:. Senador José Paulo Bisol 
Parecer: Favorável à tramitação. 
Item 1 O-Anteprojeto de Lei do Distrito Fe­

deral- "Dispõe sobre a utilização das águas 
subierrârieas situadas no Distrito Federal." 

Autor. Deputado Augusto de Carvalho 
Relator: Senador Miaurício Corrêa. 
PareCer: FavoráVel_à_ tramitãção. 
Item fi -Anteprojeto de lei do Distrito Fe­

deral - !'Dispõe sobre __ a_ criação de Escola 
Técnica Regional de Taguatinga (Região Ad­
ministrativa m)." 

Autor: Deputado Francisco Carneiro 
Relator: senador Edison Lobão 
Parecer: FaVOrável à tr_am!tação. 
Item 12-Anteprojeto de Lej do Dlstrito F e­

- dera! - "Dispõe sobre normas para a prote-
-ção do meio ambiente nos casos em_ que es-
pecifiCa.'' - ---- -- -· 

t\utor:_ Deputado Augusto Cárvalho 
Relator: Senador Meira Filho 
Parecer: Favorável.à tramitação. 

COMISSÃO DIRETORA 
s~ Reunião Extraordinária, realizada 

- em 4 de agosto de 1989 

As dezesseiS horas do dia quatro de agosto 
de hum mil nOvecehtos e oitenta e nove, na 
Sala de Reuniões da Presfdência, reúne-se a 
Comissão Diretora do Senado FEderal, com 
a presença dos Ex.celentíssímos Senhores SeM 
nadares Nelson Carneiro, Presidente; Alexan­
dre COsta, SeQünaõ -Vice"-Prisidente; Mendes 
Canale, Primeiro Secretário; Pompeu de Sou­
za, Terceiro Secretário; Áureo Mello e Lavoisier 
Maia, Suplentes. 

.Deixam de comparecer, por motivos justifi­
cados, os Ex.celentissimos Senhores Senado­
res lram Saraiva, Priinelr-6 Vke~Presidente; Di­
valdo SUruagy, Segundo-Secretário; e Lou­
rerrlberg Nunes Rocha, QUarto Secretário. 

- O-Senhor Presiôente dá infeto à reunião e 
apresenta o seguintes assurifus à deliberação 
dos presentes: . 

a) Requerimento n9 397, de -1989, de auto­
da_-do Senador Maurício Coffêa, pelo qual são 
solicitadas ao Governador do Distrito Federal 

··infOrmações -sobre publicidade veiculada, por 
_aquele governo, através dos meios de comu­
nicação. 

Os presentes -exarriinam a matéria e a apio­
vam, com abstenção do Senhor Senador Áu­
reo Mello, encaminhando-a à Secretaria Geral 
da- Mesa Para as devidas providências; 

b) Expediente do Senador Itamar Franco 
soJicitando ~eja reedilada ~ obra "Autos da 
Devassa da Inconfidência Mineira", pelo Ce­
graf. 

Os presentes, após examinarem a matéria 
a ençaminham à_ ComissâQ Especial incum­
bida de promover as comemorações da Pro­
clamação. da República e da Promulgação da 
Primeira Constituição Repúblicana do País. 

Neste momento, o Senhor Presidente Sena­
dor Nelson Carneiro, se ausenta e o--Senhor 
Segundo Vice-Presiderite, Senador Alexandre 
Costa, ã:Ssume a dii:eção âos trabalhos da reu­
nião e prossegue subinetendo aos presentes 
a_S: maté~iª_s trazidas pela Presidência: 

c) Proc_esso n<- 009178!89-9, que trata da 
lotação do servidor Ivan Luiz da Rocha. 

A matéria é distribuída, para que seja relata­
da, ao Senhor Primeiro Secretário que, de imeM 
diato, apresenta parecer _oral favorável à lota­
çãO. 

Submetido aos presentes, o parecer é apro-
VÇido; . _ _ _, 

__ .dJ Processo n?" 008659189-3, qtie trâta da 
lotação da servidora Rita _de Cássia J.erônimo 
Trindade,_ 

A matéria é distribuída, _para que seja relata~ 
da, ao Senhor Prir:neir_ó SecretáriO que, de iffie­
diato, apresenta parecer oral favoiável à lota­
ção pretendida. 

Submetido aos presentes, o parecer é apro· 
vado. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Seilho_r Priine(ro Secretário que 
submete aos presentes os seguintes~ãssuntos: 

a) Parec.er contrário _à solicitação de diver­
sos Agentes de Tfansporte LegislatiVo no sen­
tido de ser criada Função Gratificada desti­
nada aos que exercem a função de motorista 
nos gabinetes dos Senhores Senadores (ProM 
cesses n"' 009160/89-2 e 001100788-2). 

OS presentes examinam a matéria e apro· 
vam o parecer; 

b) Processo n"' 009842/89-6, de interesse 
do_ Senador Mauro- Borges~ 

Os presentes examinam a inatéfia e apro­
vam a solicitaçãti'cor'ltida no_ processo. 

Em continuação, o Senhor Presidente lê, 
para conJ'lecimento e deliberação dos presen· 
tes, expedientes do ex-Presidente, Senador 
Humberto Lucena, solidtando a constituição 

_de_ uma comissão de inquérito, _composta de 
três senadores, destinada a ouvir-o Senador 
Affonso Camargo e apurar_ o fato que Sua 
Excelência denunciou, atraVés da impiensa, 
relativa a existência de corrupção_ na constru­
ção de Anexo do Senado Federal. 

A Cómissãb Diretora debate a matét1a e de­
cide designar os Senhores Primeiro Secretá­
rio, T ercelro SeCfe"fáricf e~b Suplente Lavoisier 
Maia para integrarem a comissão de inquérito 
proposta. 

Em se"qüência, 6 Senhor Presidente con­
cede a palaVra ãO biretor-Ger.:il Ctue submete 
aos presentes o~ se_guintes assu~~s: 

a) Solicitação da Subsecretaria de Biblio­
teca no sentido de ser alterada a remuneração. 
dos bolsistas do Senado Federal, estagiários 
em Biblioteconomia, em face da Lei o? 
7789/89. . 
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ata que, lida e aprovada será assinada pelo 
Sr. Presidente. 

21• Reunião (Ordinária), realizada 
em 22 de junho de 1989 

Às dez horas do dia vinte e dois de junho 
de mil novecentos e_ oitenta e nove, na sala 
da Comissão, sob a presidência do Sr. Sena~ 
dor Cid Sabôia de Carvalho, Presidente, reu· 
ne-se_ a Comissão :de Constituição,~ Justiça e 
Cidadania, com a pres,ença dos Srs. Sena~ 
dores Antônio_ Luiz Maya, Edison Lobão, João 
Calmon, Ronaldo Aragão, Leite _Chaves, _Juta­
hy Magalhães, Ney Maranhão, João Menezes, 
Carlos Patrocínio, Francis-co Rollemberg, Nel­
son Wedekin, ChaQaS ~Rodrigues, Leopoldo 
Peres, José Paulo Bisol, Afonso Arinos, fo\auro 
Benevides e Lourival Baptista. De_ixam de 
comparecer, por motivo justificado, os Srs. Se­
nadores Alfredo Campos, Mansueto de Lavor 
e Olavo Pires. Havendo número regimental, 
o Sr. Presidente declara aberta a sessão, dis­
pensando a leitura da ata da reunião anterior, 
que_ é dada como ay~vada. A segu!t, o Sr. 
Presfdente transfere a direção dos trabalhos 
ao Senador Ney Maranhão, e passa a relatar 
o item 1 da pauta: Projeto_ de Resolução n~ 
27, de 1989, de autoria do Senador Carlos 
Chiarelli, que dispõe sobre proposta de ação 
direta e inconstitudorialidade da Medida ProVi­
sória n9 63, a Ser proposta pela Mesa do Sena­
do Federal, perante o Supremo TribunafFede­
ral. Com a palavra, o Sr. Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, que emite parecer pela aprova­
ção do PRS. Em fase de discussão da matéria, 
o Sr. Senador Leite Chaves solicita vista que 
é deferida pela Presidência. A seguir, o Sr. 
Presidente eventual anuncia que se encontra 
sobre a mesa a fim de ser submetido a voto 
em deliberação terminativa o texto final do 
Projeto de Lei do Senado n~ 54, de 1989, de 
autoria do Senador Mauricio Correa que dis­
põe sobre a alienação de imóveis [esidenciais 
de propriedade da União, das entidades da 
Administração Federal e das Fundações Públi­
cas, localizados no Distrito Federal. Na ocasião 
concede a palavra ao relator, Senador Chagas 
Rodrfgues, para as considerações finafs. Colo­
cado em votação, é aprovado o texto final da 
matéria por 12 (doze) votos favoráveis. Votam 
vencido os Srs. Senadores Leite Chave's e JOão 
Menezes e com restrições os Srs. José Palllo 
Bisol, Carlos Patrocínio e Jutahy Magalhães. 
Nesta oportunidade, constatando-se ausência 
de quorum para deliberações o Sr. Presidente 
Ney Maranhão suspende os trabalhos, ficando 
adiada a apreciação dos demais Itens da pau­
ta, para a próxima reunião. Nada mais haven­
do a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Vera Lúcia Lacerda Nunes, Secretária da Co­
missão, a presente ata que, lida e aprovada 
será assinada pelo Sr. Senador Ney MaranMo, 
Presidente eventual. 

22~ Reunião (Extraordinária), reallzada 
em 27 de junho de 1989 

Às dez horas do dia vinte e sete de junho 
de mil novecentos e oitenta e nove, na sala 
da Comissão, Sob a presidênciã. do Sr. Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, Presidente, reú· 

ne-se a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cldãâariia com a- presença dos Srs. Senadores 
Edison Lobão Jutahy Magalhães, Francisco 
Rollemberg, Carlos Patrocínio, João- Calmon, 
Antônio Luiz Maya, Ney Maranhão, João Mene­
zes, Maurído Corrêa, Mauro Benevides, José 
Paulo Bisol, Meira Filho, Marco Maciel, Lour[va_l 
Bapf.isia, Mansueto de _Lavor, Chagas Rodt-i~ 
gues, Afonso Arinos e Áureo Mello. Deixam 
de comparecei-, Por motivo justificado, os Srs. 

-Seriadores .Alfredo Campos, Leite Chaves, 
Márcio Lacerda, Leopoldo _ _peres, Odacir Soa­
res, Olavo Píres_e João Castelo. Havendo nú­
mero regimental, o Sr. Presidente dedé!-ra 
aberto os trabal_!:los e dispensa a leitura da 
ata da reunião anterior, que é dada como apro­
vada.-A seguir, passa-se à apreciação das m_a­
térias constantes da pauta, na ordem determi­
nada pelo Sr. Presidente. Item 1 - Projeto 
de Lei do Senado n" 91, de 1989- Coniple­
mentar, de autoria do Sen.- João Menezes e 
outros, que estabelece, nos termos _do § 9~. 
do artigo 14, da Constituição de outubro de 
1988, prazo para desimcompatibilização de 
Ministros de Estado. Relator: Senador Edison 
Lobão. Parecer: pela constitucionalidade e juri­
cidade e, no mérito pela aprovação. Colocada 
em discussão a matéria, fazem considerações 
sobre a mesma os Srs. Jutahy Magalhães,_ 
Mansueto de Lavor e José Paulo Bisol. Em 
vOtação, é aprovado o projeto por maioria de 
votos. Votam Vencido os Srs. Ney Maranhão, 
Mansueio de Lavor e Jutahy Magalhães; abs­
tém-se de votar o Sr. João Menezes. Item 3 
-Projeto de Lei do Senado n~ 111, de 1989, 
de autoria do Sen. Juntahy Magalhães, que 
regUlamenta o indso I do art. 37 da Consti­
tuição Federal. (deliberação terminativa). Ore­
lator. Senador Lourival Baptista, emite parecer 
pela constitucionalidade, juridicidade e, no 
mérito, pela aprovação. Em aparte ao relator, 
o Sen. Chagas Rodrlgues sugere uma altera­
ção de ordem redacional, modificando o inci­
so V do art. 1". Acolhida a sugestão, a Comis­
são aprova o parecer do relator, com Emenda 
n9 01-CCJ, por onze votos favoráveis, abstêm­
se de votar os Srs. Jutahy Magalhães e Mau­
rido Cdrrêa. Item 7- Projeto de Lei do Sena­
do n~ 83, de 19"89, de autoria do Sen. Antônio 
Luiz Maya, que acrescenta parágrafo ao artigo 
7~. da Lei n~ 6.696, de 8-de oUtubro de 1979, 
e dá outras providências. (deliberação termt­
nativa). Reldtor, Sen. Ney Maranhão, Parecer: 
pela constituclonaHdade e juridicidade e, no 
mérito, pela aprovação. Concedida vista, em 
reunião antertor, ao Sen. Mauricio Corrêa, que 
devolve com voto de apoio ao parecer do rela­
tor. Não havendo discussão, é colocado em 
votação a matéria seQdo aprovado por treze 
votos favoráveis. Vota vencido o Sen. José 
Paulo Bfsol. Item 1 O - Projeto de Lei da Câ­
mara n~-47, de 1988 {Pi'ojeto de Lei no 682,­
de 1988, na CD), de autoria do Dep. CéScir 
Cals Neto, que proíbe a utulização de cloro­
fluorcarbonetos como propelentes em aeros­
sol do tipo spray e dá outras providências. 
O Senador Ney Maranhão, relator da matéria, 
emite parecer pela contitucionalidade, jurfdici­
dade e no mérito pela aprovação. Tecem conM 

, sideraçô.es _sob _r e o assunto os Srs. Chagas 

Rodrfgues e_ Jutahy Magalhães. Colocado _em 
votação, é aprovado por unanlm'1dáde. Item 
13 _:;_ Projeto de Lei do Senado n" 112-, de 
1989, de autoria do Sen. Maurício <!:orrêa e 
outros Senadores, que dispõe sobre abono 
das_(altas _c: o serviço na Administração PúbHca 
Feder_al, e dá gutrasprovidências. (deliberação 
terminativa). O Sen. Ney MaranhãO~ emite pa­
recer pela constitucionalidade, juridicidade e, 
no mérito pela aprovação, -oportunidãde em 
que recebe apartes dos Srs. Maurício Corrêa, 
José J?aulo Bisgl, Af9DSO Arinos, Meira Filho, 
Edison LobãO, Marco Madel, Lourival Baptista 
e_ _Jutahy P..\agalhães. Çolocada, em vota~ão a 
matéria, é aprovado por dez votos favoráveis. 
Abstêm-se de votar os Srs. Lourival Baptista, 
Jutahy Magalhães e ~urídp _Corrêa. Vota 
com .restrfções o Sr. José _?aula BisoL 1tern 
14 - Projeto de Lei do Senado n9 80, de 
1989, de eutoria do_ Sen. Odacir Soares, que 
regulam~nta_ o artigo 54 e parágrafo do ato 
das dlsposições- constitucionais transitóriaS e 
dá outras providências. (deliberação termina­
tiva). O Sen. J9ã6 Menezes, emite parec€r Pela 
inconstitucionalidade do projeto, sendo, na 
opotunidade aparteado pelo Sen. Chagas Ro­
drigues. Colocado em votação o projeto, é 
acolhido o parecer do relator por unanimi­
dade. Item 16 Profeta de Lei _do Senado n~ 
117, de 1989, de autoria do Sen. Antônio Luiz 
Maya, que pune a discrimi_nação atentatórla 
aos direitos e liberdades_ fundamentais, regu­
lando o itein XLI, do art. 5? da Constituição. 
(deliberação terminativa). O relãtcir,-s-eri Man­
Sueto de Lavor, emite parecer pela constitucio­
nalidade, juriclicidade e, no mérito, pela apro­
vação nos terinos do substitutivo que apre­
senta. Em discussão o assunto, o_ Sr. Sen. 
José Paulo Bisol solicita vista, que é deferida 
pela Presidência. Item 17 - Projeto de Lei 
do Senado no 83, de 1988, de aUtoria do Sen. 
Ney Maranhão, que dispõe sobre a incorpo­
ração ao Patrinfõnio" do Estado de Pemam· 
buco dos bens pertencentes ao extinto T erri­
tório Federal de Fernando de -Noronha e dá 
outras prOvidênCias. (deliberação terminativa). 
Relator. Sen: Mansueto de Lavor. Pai-ecer: pela 
constitucicnalidade, jurididdade e, no mérito, 
pela aprovação, nos termos do substitutivo 
que apresenta. Em fase de discussão o Sen. 
Cha9as Roélrigúes:-faz uso da palavra em con· 
siderações à matéria. Colocado em Votaçáo, 
é aprovado por Unanimidade. A Presidência 
informa que a referida matéria voltará à pauta 
para deliberação em turno suplementar, nos 
termos dos artigós 92 e 282 do Regimento 
Interno. Item 18- projeto de Lei do Senado 
no 90, de 1989, de autoria do Sen. Afonso 
Sancho, que estabelece normas para a criação 
e funcionamento de Juntas de Concilia-ção e 
Julgamento: (deliberação terminativa). Rela­
tor; Seh. Áureo Mello. Parecer: pela constitu­
cionalidade, juridicidade e, no mérito, pela 
aprovação. Colocada em dtscussão a matéria, 
é solicitada vista pelo Sen. Mauríciõ Corrêa, 
tendo sido deferida pela Predidência, Item 20 
-Projeto de Lei da Câmara n" 67, de 1986 
de 1984, na CD), de autoria do Dep. Evandro 

Ayres de Moura, que autoriza o Ministérfo da 
Agricultura a doar ao Município de Viçosa do 
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Ceará os iin6veis -que .indica. Relator: Senador 
Mauro Benevides. Parecer: pela aprovação da 
matéria. Não havendo discussão, é colocado 
em votaçáo, o projeto, sendo aprovado por 
unanimidade. - Item 21 - Projeto de Lei 
do Senado n~ 109, de 1989, d~ autoria do 
Sen. Jutahy Magalhães, que regulamenta o 
incisO II do- art. 37 da Constituição FederaL 
(deliberação terminativa). Relator: Sen. Fran­
cisco Rollemberg. Sua EXelência, emite pare­
cer pela constltuclonalid_ade, jurià_icidade e, no 
mérito, pela aprovação, com emenda n" 
01-CCJ. Em fase de dis~ãq, fazem uso da 
palavra os Srs. José Paulo Bjsol, Maurlcio Cor­
rêã, Jutahy Magalhães e Chagas Rodrigues. 
Colocada em votação a .matéria, ~ aprovada 
em com nove votos favoráveis; abstêm-se de 
votar os Srs. Jutahy Mçtgalhâes e Áureo Mello. 
Item 24 - Projeto de Lei do Senado no 113, 
de 1989; de autoria.® .Sen. J_utahy Magalhães, 
que regulamenta o §2<' do artigo37, da Consti­
tuição FederaL (deliberação terminativa). Ore­
lator, Sen. FrancisC:o_Rollemberg emite pare­
cer pela constitucionalktade, juridicidade e, no 
mérito pela aprovação. Em discussão da ma­
téria fazem uso da palavra os Srs. Áureo Mello, 
Maurício Corrêa, Jutahy Magalhães e José 
Paulo Bisol. Colocado em Votação o projeto, 
é aprovado por unanimidade. Abstém-se de 

Votar o Sen. Jutã.hy Magalhães. Item 32 -
Projeto de Lei da Câmara ri" 6, de 19139 (Pro­
jeto de Lei no 1.709:-A.~de 1989, na__ÇD), do 
Poder Executivo, que altera o art. ao da Lei 
5.809, de 1 O de outubro de 1972, que dispõe 
sqbre a __ retribuição e direitos do Pessoal civil 
e_m_il_i@_r_e;m ~rviço da União no exterior. Rela:-:­
tor: Sen. Marco Maciel. Parecer: pela constitu~ 
clonalidade, juridicid"aâê e, no méritO , pela 
aproVação. Não havendo discussão, é colo­
cada em votação a matéria, serido aprovada 
por unanirriidade. Ficam adiados, em virtude 
da ausência dos seus relatores_.._ os demafs 
itens da p·ãuta Nada mais havendo ª tratar, 
a Presidência encerra a reunião agradecendo 
a presença dos Srs. Senadores lavrando eu, 
Ver a Lúcia Lacerda Nunes, secretária da $:o­
miss-ão. a presente atã Qúe, lida e aprovada, 

. êerá a:?sJruida pelO Sr. Presidente. - -
23• Reunião _(Ordinária), reaJ!zada 

.. em----zg de junho de 1989 
Às nOVe hOrãS dO dL~ vinte de nove de junho 

de mil novecentos e oitenta e nove, na sala 
da Comissão, sob a presidência do Sr. Sena­
dor Od Sabóia de -carvalho, Presidente, reú­
ne-se a Comissão de c_onstituição, _Justiça e 
Odadania, com a presença dos Srs. Sena~ 
dores Carlos Patrocínio, Márcio Lacerda, Oda· 
cir S~res, João Lobo, Jamil Haddad, Mauro 

Benevides, Meira Filho, Edison Lobª-o, Wilson 
Martins, Nelson Wedekin, Ney Marai1hão, Ro­
berto Campos, Chagas Ro9rigues, Francisco 
Rollembeig, Marco Maciel; Ronaldo -Aragão, 
José Paulo BisO( João Castelo e Jutahy Maga­
lhães. _Deixarrl de comparecer, por motivo jus­
tificado os Srs. _ Senadores Leopoldo Peres, 
João _Menezes, Afonso Arinos, Joá.o CasteJq 
e Maurício Corrêa. Havendo número regimen­
tal, o Sr. -Pre'sid~n~ declara ~berto os traba­
lhos, dispensando a leitura da ata da reunião 
antefiOr, que é dada colno aprovada, tornan­
do, na .oportunidade, secreta a reunião, nos 
termos do art. 197 do Regimento InternO, a 
fim de. que se delibere so_br_e o _Ol'ído n9 
13/89-PRESID, de 16 de junho de 1989, enca­
minhado pelo Sr. Presidente do Senado _Fede­
ral, Í1o sêhtido de que Conlissão apreére-nos~ 

-termos- do Artigo 36, parágréifo 49 letra "a" 
do Regimento lntemo, documentos elabora­
dos pela auditoria do Instituto de Previdência 
dos CongreSsistas .:..:.... IPC, correspondente à 
gestão do biênio 87/89. Passando a ser pública 
a reunfâo, às quatorze horas, e, nada mais 
havendo a tr_atar, o Sr. Presidente_deda.ra en­
cerrada a mesina, lavrando eu, Vera Lúcia La­
cerda NUneS:- seáefá.ria, a presente ata qÚe 
após lida e aprq_vada, será asSináda pelo Sr. 
Prf:sidente. 


